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PROTOCOLO GERAL: ASSUNTO:

N* 64361.008121/2023-88 Pregño SRP n* 21/2023

MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7* REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE  MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO  VIDAL

DivALC (Divisño de Aquisicdes, Licitacdes e Contratos) 2023

VOLUME 05

INTERESSADO: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

ASSUNTO: PREGAO N* 21/2023 — Servico de Manutencño de Ar Condicionado para Base
Administrativa do  Curado e OMs  vinculadas.

OUTROS DADOS: OF N* - DivALC/ B Adm Curado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7* REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

PREGAO ELETRÓNICO SRP N? 21/2023
Processo Administrativo n”  64361.008121/2023-88

TERMO DEABERTURA DE VOLUME Y

Nesta data, faco a abertura do volume V do processo Administrativo n”  64361.008121/2023-88,
de que trata o Pregáo Eletrónico n”  21/2023, cujo objeto é a Contratacáo do Servico de Manutencáo
de  Ar  Condicionado para Base Administrativa do  Curado e OMs  vinculadas, iniciado na  folha n* 601,  no
presente termo.

Quartel em Recife-PE, 12 de dezembro de 2023.

Aye THIAGODEMATOSNORONHA
Data: 12/12/2023 £0:53:11-6500
Verifique em  hteps://validar Ati.gov.br

THIAGO DE MATOS NORONHA — 2” Sgt
Equipe de  Apoio



Certidáo de  Acervo Técnico - CAT
Resolucáo N” 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolucáo N” 218 de 29 de Junho de 1973
CREA-PE

Conselho Regional de  Engenharia e Agronomia de  Pernambuco

CAT COM REGISTRO DE ATÉ

2220544157/2022
Atividade concluida

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado 4 presente Certidao de Acervo Técnico — CAT, o atestadó contendo 34 folha(s). expedido
pelo contratante da obra/servigo, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidáo das informactes neleconstantes:

Certidáo de Acervo Técnico n* 2220544167/2022
19/04/2022, 08:49

ACAT é válida em todoo território nacional.
A CAT perderá a validade no caso de modificacño dos dados técnicos
qualitativos ou quantitativos nela contidos em razáo de substituicño ou
anulacdo de ART.

A Certidáo de Acervo Técnico (CAT) á quel o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade téenico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de deciaracáo entregue no
momento da habilitacño ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n” 8.666/03, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidio das informagdes nele constantes, É de responsabilidade
deste Conselho a verificacño da atividade profissional em
conformidade com a Leí n* 5.194/66 e Resolugdes do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Fica(m) Excluido(s), no  entanto, o(s) servico(s) cujas atribuicdes ndo
competem ac(s) profissional(is) em questño,

A autenticidade desta Cestidáo pode ser verificada em: http://crea-
pe.sitac.com.br/publico, com a chave: xb93C

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco CREA-PE
Avenida Agamenon Magalfides, 2978, Espimheiro, Recife -PE CaotooeopanileeEnertaroe

Tel: +55  (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creapegicreape.org:br Mi i

Impreso am: 19/04/2022, ás 16:09.



CARUARU
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Alesto para os devidos fins, que a empresa (contratada) ELMA WR  DOS

SANTOS REFRIGERACAO - EPP, inscrita no  CNPJ sob  n? 14,454.407/0001-
01, e registro no  CREA/PE sob n* PE018033, estabelecida na Avenida
Azevedo Coutinho, n* 14-A, Petrópolis, Caruaru/PE, CEP 55030-240, firmou com

o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE  CARUARU CNPy: 11.371.082/0001-05,
localizado na  Avenida Vera Cruz ,654 - Sao Francisco CEP: 50.008-000, neste
ato representada por sua Gerente Geral, Hala do  Nascimento Gomes Silva
portador do CPF N* de acordo com a ART N* PE20190411231-
Inicial, ART N*  PE20190454510- 1 ”  Termo Aditivo, ART N”  PE20190465617-

2*  Termo Aditivo, ART N*  PE20200522970- 3"  Termo Aditivo, tendo início em
15 de  mato de 2019 e término em 14 de máio de  2021. sendo executado os
servicos conforme descritos abaixo:

ART N* PE20190411231 — "EXECUTADO": O presente contrato tem
por abjeto a contratagáo de uma empresa de engenharia especializada
na preslacáo de Servicos de manutengáo preventiva e corretiva e
instatacáo de aparelhos de ar-condicionado de diversas poténcias, com
o fornecimento de companentes e/ou pecas, no regime de  empreitada
por prego unitario, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, durante um período de 12(doza) meses, conforme
termos e condicóes constantes no  Edital e seus anexos, Obedecendo

as recomendacódes da poraria M.S n%3.523/98 com á aplicacáo de
PMOC. Na periodo de 15/05/2019 a 14/05/2020.

ART N* PE20190454510 — "EXECUTADO": O presente contrato tem
por objeto a contratacáo de uma empresa de engenharia especializada
na prestacáo de  Servicos de: manutengáo preventiva e corretiva e

instalagño de  aparelhos de  ar-sondicionado de  diversas poténcias, com
o fornecimento de componentes e/0u pecas, no regime de empreitada
por prego unitário, a fin de atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, durante um periodo de  12(doze) meses, conforme

Secretaría Municipal de  Saúde - Av. Vera Cruz, 654 — $30 Francisco
Camvaru-PE —Fone /har,  181; 3101 2400

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Gonsano A Agamenón Magalhses, 2978, Espiñhiero, Recife -PE

Tel' + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (87) 3423-4383 E-mail: creapeficrespe.org.br
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impresso em: 10/04/2022. ás 16:09.



termos e condigóes constantes no  Edital e seus anexos. Obedecendo
as recomendacdes da porteria M.S n53.523/98 com á aplicacáo de
PMOC., No  periodo de  15/05/2019 a 14/05/2020, referente ao  1 *  Termo

Aditivo.

ART N”  PE20190465617 — "EXECUTADO": O presente contrato tem
por objeto a contratacáo de uma empresa de engenharia especializada
na prestacáo de Servicos de manutengáo preventiva e corretiva e

instalacño de aparelhos de ar-condicionado de  diversas poténcias, com

o fomecimenta de  componentes e/ou pecas, no  regime de  ampreitada

por prego unitario, a fim de atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, durante um periodo de 12(doze) meses, conforme
termos e condicgóes constantes no  Edital e seus anexos. Obedecendo
es recomendacóes da portaria M.S n*3.523/98 com á aplicacño de
PMOC. No  período de 15/05/2019 a 14/05/2020, referente ao  2*  Termo
Aditivo.

ART N" PE20200522970 - "EXECUTADO”: O presente contrato tem
por objeto a contratacáo de  uma empresa de engenharia especializada
na prestacáo de Servicos de manutengáo preventiva e corretiva e
instalagao de  aparelhos de  ar-condicionado de diversas poténcias, com
o fornecimento de  componentes e/ou pegas, no regime de empreitada
por prego unitario, a fim de atender as  necessidades da  Secretaria

Municipal de Saúde, durante um periodo de  12(doze) meses, conforme
termos e condicúes constantes no Edital e seus anexos. Obedecendo
as recomendacóes da portaria M.S n"3.523/98 com á aplicacáo de
PMOC. No  periodo de 15/05/2019 a 14/05/2021, referente ao  3* Termo
Aditivo.

Seguindo as orientagóes de saúde e segurancga como trata o PCMSO,
PPRA e NR's 1 a 36, e ainda respeitando o modo de execucgáo das atividades
como prediz as ABNTs — NBR's 16401-1 e demais em vigor para os  sistemas

Secretaria Municipal de Saúde - Av. vera Cruz, 654 - 550 Francisco
CaruaruPC — Fone /Fax: 181) 3101-2400

tonal de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
conselño REMOT, pe  yhses ,  2978, Espinhelro, Recife - PE

Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 56 (61) 3423-4383 E-mail: creapeggeróape.orgbr
Impresso em: 19/04/2022, 48 16:09.

2.

CARUARU

E¿p l

CREA-PE
Cas i t aMugueai de Engrrtar e

Ayararesde PemenILEO

26
-asos

2

E
[-]

5
=
E
[o]

S
S
o

N
N
t
a
Er
LS)
0
o
Es
—
D
É>

ao
5
2

o

EE
BE
De

5e <
Lo

5 e85
E5

Sú
É:5
2 a
úe

c
o

n
tá

m34
 fo

lh
as

|
5

q

Saa f

T is :

i a
:



a
CARUARU

de refrigeracáo, climalizacáo, ventilagáo e instalagúes elétricas, elaboracgáo e
aplicaggo da PMOC (conforme modelo em  anexo) regida pela PORTARIA GM-
MS  n? 4.523/98 bem como as resolugóes do  CREA e CONFEA vigentes.

Os servicos foram exacutados nos aparethos descritos na tabela abaixo:

TABELA 1 - DESCRICAO DOS SERVICOS

10,080 4 17.000 BTUS- Fi o
1 congenzador am  Spht OU  SIRILIAR,nu  ESVALENTE 0 DE MELHOR UND 4

QUALIDADE
19.000 3 12.008 BTUS - Fornerimento e aubalitucSo Jo  motor ventitadar do

2 6 apmacor am  SpHil OL  SIMILIAR OU  EQUIVALENTE, 31) OE  MELHOR UND 1 “
QUALIDADE .
10.000 4 12.006 BTUS - Rebrbinamento de motordo ventitido: de

9 contiensador em  SpFt QU  SIMULAR, 0U  ENUIVALENTE. OU  DE  MELHOR UNO 1“
QUAIDADE
10 .0083 42.000 STUS - Rebob de  mcior

a evaporador em Split OU SIMILIAR, CU  A QU DE  MELHOR UNO 1
QUALIDADE
10.006 a 17.000 BTUS - Servico de  canje de  gas devido a perda de  gás

_— 5 refegetanio com  corecan do  vezanento, alravds de solida, aproprioda, nus UNO 14
. tubiiacón? af0u reaparto des consxdes am  pai  OU  SINILIAR, OU

EFUIZALENTE, (UU DE MELHORQUALIDADE
10.800 4 12.800 ETUS - Servico de  fornecimento « eubstuiyho da  hélico do

4 vendador do  condensadorem Spih OU SIMILIAR, O EQUIVALENTE. OU UND 14
DE MELHOR QUALIDADE.
19.000 a 12.000 BTUS - Servico de fornacimento e substitucho de placa

7 sletrónica do  Split DU  SIMILIAR, QU  EQUIVALENTE, OU  DE  MELHOR
DE

| 10 .0094 12.000 BTUS- Scru igode lorr e ubsÉ

am Sei CU  SIMILAR, OU  EQUIVALENTE,0 DE  MELHOR UALIDADE
48.000 4 12.000 BTUS - Servico de fornocimento e BUbSMUICAD do

q compreseorem Ep  OU  SIMALIAR, OU  EQUIVALENTE, OU  DE MELHOR UNO 14
AOUALDADE.
19.002 4 12.000 BTUS Servico deo preven ¡Lnpaza,

10 tibrficacas, regulagam das cor des UND 170
componentes elétrcos) em Epkt NU SIMLIARL,[>]EQUIVALENTE, 0 DE

| MELHOR GUALIDADE
[15.000 4 10.000 BTUS Fonecimento € gut h olor t iador do

1"  condensador am Spti QU SIMILAR, OU EOUIVALENTE €QU DE  MELHOR UNO 15
QUALIDADE
15.000a 18.080 ETUS - Forme imanto e la  motor

12 evapoaragor am  Sp!  OU  SIMILIAR, OU  EUVALENTE, QUDE  MELFOR UND 15
QUALIDADE.
15.000» 18.800 ATUS- Vo  de  motor de

Le condensador em Setit QU SIMILIAR, ON EQUIVALENTE, OU  DeWELMOR UNE 15
VALIDADE, "

15.000 4 19.000 BTUS- Rethrotmamento do  motor 10  ventisdordo
E evaporado: em  SpHt OU SIMILAR, OIJ EQUIVALENTE, CU) DE MELROR UND 5

| . |QUALIDADE.
— $15.000 4 18.000 BTUG - Servico de carga de gés devido 4 perda de gás

1 tetrig com 30  do através de solda aprogmada, nas UNO 15
tubviag des «ou reapario das cunexbes em  Sent O I  SIMILIAR, OU
EQUIVALENTE,OU DE MELHOR DUALIDADE.
15.000 4 18  000 STUS - Servico de  f o rnez .men toe substiuicSo da hilicede

16 ventiador do condensadorem Sp  OU  SIMILIAR, 0U  EQUIVALENTE, OU UND 15
| DE MELHDR QUALINADE

15.000 4 18.000 BTUS - Servico de torneaimenio + subsfitulgho da placa
, » 17 vietrónica de  3olk OU  SIMILIAR, OU  EQUIVALENTE, DU  DE  MELHOR UND 15

QUALIDADE
su 15.000 A 14.000 STUS - Servico de lormecimento e suhatitucao do capacitor UNO 8

em  Split OU  SIMILIAR EQUIVALENTE. OU  DE  MELHOR CUALIDADE.
15,006 4 19.050 BTUS- Servico de  tomecimenta e subatiluichodo

1 .  a0mMprestos em Salil CU SIMLIAR. OJECUIVALENTE OU DE MELHOR UNO 15
QUALIDAQE
15.000 4 18.800 TUS --_— ae  manutencao prevantiva (Limpeza,

2 tubiilcacdo. E parafi 2 vetificacao dos UND 00
componentes elátricos)ps* Ep qu  SIMILIAR, AU  EGUIVALENTE, QU  DE
MELHOR QUALIDADE
22.080 4 24.000 BTUS -- Fomecimento e substiuicao do matar ventilador do

2t  o Spta OU SIMILIAR, OU EQUIVALENTE, OUDE MELHOR UNE L)
QUALIDADE,

Secretaría Municipal de  Saúde — Av. Vera Cruz, 654 — So  Francisca
Caruary -PE - Fone ¿Far, (81) 3101-2400

Conse! lonal de Engenharia e Agronomia de Pernambuco CREA-PE

"no e ! peda  a 2978, Espinhelro, Récite-PE comprime

Tel: +55 (81) 3423-4383 Fax: + 65 (61) 2423-4363 E-mail:creapaghcreape.org.br
impresso em. 19/04/2022, 4s 16:09.

5
Ss>
E
G

ria
 e

 A
gr

on
om

ia
 d

e 
Pe

rn
am

bu
co

,
Es

te
 d

oc
um

en
to

 e
nc

on
tra

-s
e 

re
gi

st
ra

do
 n

o 
C

on
se

lh
o

rti
dñ

o 
n*

 2
22

05
44

15
7/

20
22

Re
gi

on
al

 de
 E

ng
en

ha
vi

nc
ul

ad
o 

a 
C

e
19

/0
4/

20
22

g5
5
5

x»
59

3C

C
er

tid
áo

 n
* 2

22
05

44
15

7/
20

22
19

/0
4/

20
22

, 1
6:

08
C

ha
ve

 d
e 

Im
pr

es
sñ

o: 5

|



27
32.000 a 24-008 BTUS - Fornecimento a substiuicAo de  mator ventiadaor de
evapaládor am Sa i  OU EIMILIAR, 101EQUIVALENTE, O DE MELHOR
QuaLIDADE.
22.000 » 24.000 DTUS- do motordo ven t i l ad

roncienzado: em E SIMILIAR, OU  EQUIVALENTE, OU  DE MELHOR
QUALICIADE.
22.000 á 24.000 BTUS - Revobi do mator de l ado r  do
evaporador em Spui 01 SIMILIAR, QU  EQUIVALENTE, OU  DE MELHOR
CIUALIDADE,
22.009 4 24.000 BVUS - Servigo de cargode gés cavido5 pera do gós
refrigerante com cormedo do vazemento, através de acida apropiada, nas
tubulagdas evou reaperto des conexdes em  Spit OU  SIMILIAR, OU
EUR ALENTE, OU  DE MELHOA QUALIDADE,
22.008 4 24.000 BTUS - Servico da  fornacimareo e nutstiuicas da  hélice de
ariiador de condensadorem Sphi CA) SIMILIAR, OUEQUIVALENTE, OU
DE MELMOR QUALIDADE,

27
22.000 e 24.000 BTUS  - Servia de tamnecmento e sutmblve,do de  pica
ajetrónica do  SPILOU SIMILIAR, OU  ECUNALENTE. OU  DE  MELNOR

IDADE
72.008 4 24.300 BTUS - Ser::00 de fornecimernto e substitulciio do capacitor
em Salit QU SIMILIAR, QUEQUIVALENTE, OU  DE MELOR  QUALIDADE,
27.000 3 74.040 Brus - Sango de fernacimento e subsiitulpdo do
compressor em Spkt QU SIMILIAR, QUEQUIVALENTE, OU  DE MELHOR
QUALIDADE
22.000 4 24.000 BTUS- Sevico de  manutenczo pinventiva mpeza.
lubrificacao ragulagom das conexdes 2 paolusos e vedicacandos
companentes elétnicos) em  Spli  OU  SIMILIAR, OUEQUIVALENTE. OU DE
MELI MUALIDADE

a l

» 30.089 4 36.000 ATUS- Li Mu do
condensadul em Spat 0 SIMILIAR, ouEQUIVALENTE €E DE MELHOR
CUALIDADE
30.008 a 35.000 BTUS. Fomecmenio e sub

evaporainr em Sokt OU SIMILJAR. QU A quDE MELOR
QUALIDADE,
30.0004 36.000 BTUS . Rencbinamenio do metor do ventilador de
condensador am Sprt OU SIMILIAR, OU EQUIVALENTE. OL; DE MELMOR
QUALIDADE.
30.000 4 34.090 BTUS - Rebobinamento do motor de veniitadar do
eveporador em  Spti OU SIMILIAR, 011EQUIVALENTE, CU  DE  MELHOR
QYALIDADE
30.090 4 36.000 81US- Servico de carga de gia devido 4 pera  de más
tuifigeraras cum  e e vazamenio. alravés de solda, apropriada,nat

la, des e/ou des em Sph M I  SWMILIAR. OY
EQUIVALENTE, QU  LEMELLOR QUALIDADE.
39,000 a 36.000 BTUS- Servico de fornecimento e subvbtuiciade hélice do
ventilador do vondensadorem Solil OU SIMILIAR, OY EQUIVALENTE, 0U
DE  MELHOR GUALIDADE

37
14.200 4 38.000 BTUS- Servico de fornacimento apubertuicón de placa
«etrónica do  So i  CU  SIMLIAR OU  EQUIVALENTE, QU  DE  MELHOR
QUALIDADE
30.000 4 16.000 HTUS Seo  de  formecimanta e subsiwi3o do caparitor
arre SElf OU SIMILAR, OVEQUIVALENTE. OU DE MELHOR QUALIDADE.
30.800 á 38.000 BTUS- Servico de fornecimamo e rubsteuicaodo
compressor em SpIk OU SIMILIAR, QUEQUIVALENTE, QU DE MELMOR
QUALIDADE
30.006 2 36.000 97US - Servico de  mamilenzao preventiva (Limpeza,
Iubrificacdo, regulagem des =orexdes e paratusos e verificactio dos
componentes eléticos!em  Split OU  SIMILIAR, QU  EQUIVALENTE. O DE
MELHOR OVALIDADE

a
37.000 »60.000 BTUS- Forecimentoa subs t i

emndensador em  Spilt 01) SIMILIAR, IU  ECUIVALENTE,"auDE MELMOR,
4QUALIDADE.

5

37.000 4 60.000 BTUS - Fomo-imanto a substituigda de  meter ventilador do
evoparadorem Split QU  SIMILIAR, OU  ESUIVALENTE, QU  DE  MELHOR
QUALIDACE

8

37.000 4 60.007 BTUS do motor
condensacer em Spkt ouSIMILAR, 9u  SENNALENTE,Qu  e MELMOR
QUALIDADE.

8 10

37.005 4 60,000 BTUS - Rebobinamento do motor d r  ventilada: do
evapciaor em  Spli CU  SIMILIAR, O EQUIVALENTE, US  DE  MELHOR
QUALICADE.

10

as
37.000 4 60.000 BTUS - Servico de carga de gus divido 2 perda de gas
sefngeranta Com  comagho do vazamento, alravéa dz solda, epropriada. nus
tutu:tagdes e/0u reaperto das conexdes em Spal QU SIMILIAR, OU
EQUIVALENTE OU  DE  MELHIOR QUALIDADE
37.000 a 60.000 BTUS- Servico de fornecimento e rubstituicóo de hélice de
ventilador do condensadorem Eptil OU SIMILIAR, JU  EQUIVALENTE, QU
DE MELHOR QUALIDADE.

4“

g

37.080 3 60.008 BTUS - Servico de fornecimanto e subsbituicdo de pisca
eletranica de Spiit OU SIMILIAR 9UEGUIVALENTE, OU DE MELHOR
QUALIDADE,

8

37.000 a 60.000 BTUS - Servivo de lomaecimerio e subsuluicao do eapactor
em Salt OU SIMILIAR, QUEQUIVALENTE, CU DE MELHOR QUALIDADE. 19

Secretaria Munic ipa lde Saúde -- Av. Vera Cruz, 654 - Súo Francisco
Caruz ru -P f  — Fo  /Fax (51 )  3101 -2800

Conseilho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Magalháes, 2978, Espinhalro, Recife-PE

Tel' + 55 (81)3423-4383Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: creapstQemape.org:br
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37.009 4 60.000 GTUS - Servico de fornacimento«e subatiuicdo do
CUALIDAD,em Splt CU SIMILAR, CUEQUIVALENTE. OU DE MELHOR 10

37.088 3 50,-088 4 60.000BTUS - Sarvizo9smanson preventiva (Umpeza
das * a veniicarás dos

componentes siébices) am  Sph  . SANAR, ON  EQUIVALENTE QU  DE
MELHOR OUALIDADE,

EL
7.000 a 8.000 BTUS: Fornecmento e sub de  mary”

condensador am  Spit QU SIMILIAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR
QUALIDADE.
7.000 4 9.000 TUS - Fomeciknanin e subsilic50 de motor ventilador io
evaporedor em  Split OU  SIMEJAR, OU  EQUIVALENTE. OU  DE  MELHOR
Quai JDADE.

ES
7.000 a 9.000 BTUS - Rebobinamanto da motor do ventilador du
condensador sim Spkt QU SIMILAR. CU EQUIVALENTE, OU  DE MELHOR
QUALIDADE.

E

7Ka  $ 9.000 BTS  - Revomamento do  motor de ventisdor do  evaporador
SerGU SMILIAR, OU  EQUIVALENTE, OU  DE  MELMORQUALIDADE E

700 4 8.000 BUS - Servicode curga de qús devido 4 parda dea gds
cam Ao do va.  do,  altávés de solda, aproprinda, nas

tubulscñes €/0u reaperto des conextes en: Split OU SIMILIAR, QU
EQUIVALENTE. QU  DE  MELHOR CUALIDADE.

8

7.000 4 9.000 BTUS- Servico 118 lornacimento 2 subsiituz4o da nelice do—
ventiado: de  condensadorem Spht OU  SIMILIAR, OU  EQUIVALENTE, OU
OL  MELHOR QUALILADE.

37

8

7.000 a 8.000 BTUS- Servico yr famecimanto e subslivica da placa
elatrónica do  Spln QU SIMULAR, CU  EQUIVALENTE, OU DE MELROR
QUALIDADE
7.000 4 9.000 ETUS - Servivo de fornecimanto e subaliiL:c3o do capacitor
era S i t  OU  SIMULAR, QUEQUIVALENTE, CU  DE  MELHOR QUALIDADE.
7DOC 4 D.DNO BTUS - Servico -de lomecimento e suustituigóo do compressor
em Spa  JU  SIMILIAR, OUEQUIVALENTE, OU OE MELHOR QUAL'DADE. E

E
E

T50  49.000 BTUS Duo  e manutencas preventua (Lumpeza.
ño, L

Comp.sort elélncos; emy sp  [1] SIMILAR QU  EQUIVALENTE. OU  DE
MELHOR QUALIDADE

á 3 
le

ls
jg

in

La]

Servicode instal de ar iconado tipo piso-telo. capacidade 35.000
STUS, p par - Ins ta l icdo de condensadora extema
incluia mác-de obra, auportas, parsfusos. canos, farño e ema
maiedals novessários para 4 colretai r  da 30 da
centra: intema, incluinda máv-de-ebra, suporias, parefusca. canos, hagane
demas matenzia hecessanos para A corula instalacdo da undade;»
rest ado de  testas y atengho de funci ae nciul repusicao de gás
quando necessano de  modo a garanin seu  pleno timcionarento, — para 08
servicos devera ser considerAda romo hi ts  máximo a distánc:a de  8 meros
entre a unidade condansadora e 3 renim), QU  SIMILIAR, OU
EQUIVALENTE. OU DE MELHOR GUALIDADE
Servicode i n s i a l ag ín  de ar 1h  0 tipo pizn-teto i duda  60.000
BTUS, por. de extema,
encivindo máo-de-ctra suporas, paratuos,  canos, facdo  q demas
materais necessános para y correla instalegho da unidade.- instalagía da
central íniema inclundo  ntdo-de-obia, supores, paratusns, cancie, lepdo e
deman malenas necessarics par  a cometa nstalacio da  uradade; -

de  testas e 30 dek . ncfuinao puedo  de gús
quando nacessino. de  modo a garanty cau pleno funcionamento; - pala  os
30NvICDA devara ser considerada como firute máx:mo a distáncia de 6 metros
ENS  3 UNIdade condensadora a a ventral, QU SIMILAR, OU
EQUIVALENTE, CU  DE  MELHOR  QUALIDADE
Servico de 30  de  ar j Po  EME€ 12.000
BTUS cnmaasto por - instalacáo do  unatade conuens10u7a 2xtema,
inclinado mi0-de obra, suporas, palafusos, canos, hazlo e demais
maras necessdras pera a Coneta instalagio de umdade, - meialacóo de
central ntemo inclumdo mád-de: obra, superes. baráfusos Canos: flagho e
demats Matarals necessónos para a coreta Instalado de unidade -
reatizacho de teties e alericño de [uncionamento, inciundo repasido de gés
Quando necessario, de  modo e garanir seu pleno funcionamento, -para 05
servicos deveró sar considerada como Iraite máximo1 distáncia de 6 metros
Antra e umdade contensadare e acentral, OU  SIMILIAR. CU
EQUIVALENTE, OU QE MELHOR QUALIDACE

64

16

Ser igo  de malatecño de  s r  e pa  eofit, € 18.000
STUS, composta por. - meisiaráo da  unidade -nmdensadora extorna,
actina Máo-de-olira, supunñes, parafuscas, canos, fagho e deman
maleriars necazsario: para e correla Instalagio de  unidade: - instalipáodae
centra! quema, incluinda mán-1e-0bra suportes, parafusos, Caros, Taglo e
demais motesiafs necessarios para a corneta Instalacho da  nidade, -

51  de  fectas e afencáo de f vento, maluindo de
quande neraosaria, de modo a garamtir seu pleno fumsbaarento, - para 08
servicos deverá ser derada  como limite máximo a distáncia de  € metros
entra a uMdade condemtadora e 5 central, OU  SIMILIAR. Dis
EQUIVALENTE, OU  DE  MELHOR QuaLInADE

BYUS, compasto por: - da undade ¿
incluindom:

Benico de t acho  de sr d i c  tipo split. i daca  24.000

d0-de-obra, supories. parafuzos. conos, o Lydemas
'malariais necessários para a correta inst de un  -  insta de

14

Secretaria Municipal de  Saúde — Av. Vera Cruz, 654 - S8o Francisco
Caruaru-PE -— Fons  /Fax-  181) 3101  2100

Conselho Regional de Engenharia e Agronom
Avenida Agemenon Magalhñes, 29078, Eapinheiro,

la de Pernambuco

Tel: +55  (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81)34234383 E-mait: crespeQocreape.org br
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Centralitema, inclumdo mau-de-obra, siportas, parafust. canos, fiecdo €
demas malerias recaessirins cara a correta insialagán da unidada; -

: de testos e alerigin de L de  gás
quinta necassáno. de  modo a goronfir arv pleno juncionamento; - para 05
SENICOS deverá erconsiderada como Enmie máximo a distáncia de 6 metros
entrea unicdada condensedors e 3 Cantral, OU  SIMILIAR, OU
EQUIVALENTE, OU  CE MELHOR QUALIDADE
Sigrvigo de imatalagó” de a: condicionado tuo soli, capacidade 9.000
BTUE. composto por - l a c i o  Ja unideríe condensadora esiema.
incluido máxda-otva, zupcrtes, patafusos vanos, lingio e demas
malaños nacessanos pala  a currety instaago da  unidade: - Inniniaciode
eertral tema, inciundo mác-de-obra, suportes, parafusos, canos, fagho e
deme  matenzis natessanos pan a coreia Instalacto da umidade, - UNO

Nzacha  de testas e a le r i zdo  da Ancipnamento, intiueo ropasicdo de gús
quando :5 ,  de mado a garanti seu plano —para os
serios deverd sar considerada como limito máximo a distáncia 40 %mares
entía e umidade condenzadora e a central. OU SIMULIAR, DU
EQUIVALENTE, OUDE  MELHOR QUALICADE.
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- so  | ARESMECA cren EnPacR OA

iOEDIS | do r  185092 | ENPACITOR DS MFD 200 RC

13/03:2019 | UND ECN 109148 EAPAENTOR SENO 4 | PC

om LA  e DE
cm DEE naa MEE
_—
i o  Om emo a taco  MT

o NE
"mo to  O EAUDE mr  ISOTUBOEPEX MO.EINZA — LN

130072018 - PND MUNICIPAL 467 ISOTUBO 3/8 CINZA. ' uN

13002016 - EDO MNDCIDAL 485 ISOTUBO Ha CINZA. UN

Secretarias Municipal de Saúde - Av Vera Cruz, 654 - S3o Francisco
Caruaru-PE — Fone /Cax- (81) 2101-2400

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
AvenidaAgamenon Magalhaes, 2978, Espinheiro, Recife - PE.

Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3473-4383 E-mail: crespeQicreape.org.br
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312

312

312
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357

3

d21

E

5102

5102

5102

5102

si07

5102

LD

5107

5107

6107

19/09/2019

170972018

19092019

1309/2019

13/0002019

1380/2019

radazu1a

24/09/2019

2409/2019

FUNDO MUNICIPAL24072019

20/09/2419

26/09/2079

2a:07912018

28/09/2019

FUNDO MUNIL:IPAL

DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE

FUNDOMUNICIPAL

DE  SALDE

FUNDÓMUNICIPAL -
ODE SAUCE

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

- FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

+

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL —-
OE SAUDE

"FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

* FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

” FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL
66 SAUDE

, FUNDO MUNICIPAL
DE SAUCE

DE SAUDE

- FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL
DE Satzor:

* FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

, FUNDO MUNICIPAL

OE SAUDE

1

K1Z050030

100211988

193218

5148760

61982

0.083

100211954

100211987

SUPORTE COND anun -—
TECFORCE C/SOLDA

SUPORTE SPLIT COND
SOPMM CAFACIDADE

105KG

CANO CUBRE PANC 1/92F
09,82 3/8 0,106 N

CANO COBRE 1/37 FLEX
06,35 1/4 0,123

CAPACITOR 20 MFD 240V
TERM

GAS RA10A GR 11.20KG

GAS RZ213.6xB.DESG
ONU1018/075

PLACA ELETRONICA
UNIVER CICONTRIOLE EF

220  SPLIT MI WALL

TERM

CONTROLEREMÓTO”
UNIVERSAL SPLIT

TERM

"GAS R22 13,6KG DESC
ONU1018/202

TERM

CAPACITOR 62 MED a50V
TERM

CONTROLE REMOTO
UNIVERSAL SPLIT

CAPACITOR 30 MFD a80V
CITERMINAL

GNERMINAL

"CANO COBRE 1/32 FLEX
06:35 1/0 0,123

CANO COBRE PANC1/33"
17.70 1/72 0,283 N

Secretaria Municipal de Saúde - Av Vera Cruz, 654 — Sáo Francisco

Conselho

Carvaru-PE — Fone  /fFax. ( 81 )  3101  2900

CAPACITOR02 MED 450

CAPASITOR 03 MED a50V * ”

CAPACITOR 20 MFD440V

CAPACITOR 35 MES 300V

UN

UN

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Avenida Agemenen Mágaltizas, 2078, Espinheiro, Recite -PE

Tel: + 65 (81) 2423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383E-mail: crespeQerespo.org.br
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321

324

333

8107

5107

102

su

5102

5102

5102

£107

5107

5:02

5192

“5102

5102

5102

5100

pe

2408/2010

BNOR2049

2400672019

2/08/2019

04/11/2019

osminare

01 A

09112010

917112019

04112018

ermuzoo

01112019

13/11/2019

DOS

14/19/2019

13/11/2010

131109

19/112019

Secretario Municipal de  Saúde — Av, Vera Cruz, 654 - Sia Francisco
Car r  PE - Fone /Fax: (81) 3101-2000

Consetho Regional! de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

— FUNDOMUNICIPAL
DE SALDE

— FUNGO MUNICIPAL
LE sAUDE

FUNDO MUNICIPAL
BE SALE

” FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

— FUNCO MUNICIPAL
CE SAUDE

* FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

— FUNCIO MUNICIPAL
DE SAUDE

.. FUNDO MUNICIPAL
1 DE SAUDE

: FUNDO MUNICIPAL -
DE SAUDE

| , .
_ FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL
DE SALDE

FUNDO MUNICIPAL
- DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL
" DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL
: DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL —
CE SAUDE

519

100711906

160411984

190241387

100211984

100711984

100211987

1002117988

01981

100211286

153180

1002273108

"moz2s

170211984

SUPOBTE CONO ¿00M' |
TECFORCE CSOLDA

CABO EP 4 X 1.5 C004

CANO COBRE FRANC 11525
09,52 9/6 0,194 N

CANO COBRE 12 FLEX”
05,35 140,173

GANO COBRE PÁNC 1127 -—
12.70 1/2 0,263 N

CANO COBRE 1/30 FLEX
05,35 174 0,1723

06,45 1,4 0,123
CANO  COBRE 12  FLEX 7

CANO COBRE PANC 1/12€
12.70 1/2 0.283N

CANO COBRE PANC 1326
25,87 5/8 9.31I N

CAPACITOR 35 MED 380V ”.
C/TERMINAL :

CAPACITOR 40 MED 280V
CITERMINAL

CAPACITOR 30 MED in0V
CITERMINAL

CANO COBRE PANC 10326
09:52 3/0 1,184 N

CAPACITOR 25 MFD 200
CAITERMINAL

SAPACITOR02 HED a50tv
TERM

CAPACITOR 03 MFD a50V
TERM

CAPACITOR4 MED easy +
TER 4?  X 175 x 31

CANO COBRE 4/32FLEX
06.35 1/4 9,123

Avenida Agamenon Magalhñes, 2978. Espinheiro, Recife - PE
Tel; + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail: crespeQYereape.orgbr
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52

253

8107

5102

5102

s107

iu

+102

$102

8102

1anirzon

14/12/2019

04172019

Vuze

osrezose

04/12/2019

04/17/2019

0412/2019

04/12/2019

vAriz2015

04/10/2019

26/12/2018

20122018

24112:40"9

09/02/2020

0302/2024

03/02/2020

Fo PAL 0211986
CE SALDE.

FUNDO MUNICIPAL su
' DE SALDE

FUNDO MUNICIPAL 100211984

DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL. l

: 1002119
DE SAUDE ndice

FUNDOMUNICIPAL —
100211987

DE SAYDE 1

FUNDO MUNICIPAL
$! DE SAUDE 100211988

FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE. posos

FUNDO MUNICIPAL —
! 1apañe

LE  SAUDE

FUNDO MUNICIFAL
10021

DE BALDE: 00211905

1 FUNCIO MUNICIPAL 109254
DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL
 DESALDE $710

— FUNDO MUNICIPAL
4 ki

UE SAUDE 0021100

FUNDO MUNICIPAL
GE SAUDE TONE1134

- FUNDO N FA
: 

MUNICIFAL s is
DE SAUIDE

FUNSO MUNICIFAL —
1

DE SALDE 50254

” FUNDO MUNICIPAL
DE SAUDE 100211986

FUNDO MUNICIPAL — 100110
DE SAUDE .

FUNDO MUNICIPAL 1188 ;
DE  SAUDE 10021 1987

FUNDOMUNICIPAL
3

DE SÁUDE - 9000

CANO COBRE SANC 15526
09.52 3/8 0,184 El

SUPORTE COND 4OONIA
TECFORGE C/SOLDA

CANO COBRE 1/32 FLEX

06,35 144 0,123

” CANO COBRE 1/32 FLEX

06.35 1/4 0,123

CANO COBREPANC 132
12,70 172 0,203 N

CANO COBRE PANC 1325
16,87 5/8 0,133 N

CANO COBRE PAÑO. 167: |
19,05 347 0.403N

CABO EP 4X2,50MM 3,UKY

” CANÓ COBREPANC 1/326
09,62 3/6 6, 19€ N

CABOPR 4K250MIM 4.0KY |

CABOPP 4 x 1,5 CriQUN

CANO COBRE 1:37FLEX
06.35 1/4 0,423

CANO COBRE 1/32 FLEX
06,35 Y14 0,123

ISOTUBO EPEX 8 CINZA

CABOPr  4X2,50MM 4.0KV

CANO COBRE FANC 1326
09,52 38  0,204 N

VANO COBRE 1/32 FLEX”  —
08,35 1/4 0,124

CAND COBRÉ SANC 1326 ,
12.70 1/2 0.263 N

CANO COBRE PAÑO. 1/37
19,05 3/47 9,403N

Secretaria Municipal de Saúde — Av. Vera Cruz, 654 — So  Francisco
Caruaru-PE — Fone /hax: (R11 3101-2300

Conseiho Regional de El
Avenida AgemenonMagelnass;2978, Espinheiro,Recta - PE  _

Tel: + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 55 (81) 3423-4383 E-mail:creapeQcreape.org.br
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357

5102

5107

sion

s102

5107

5102

3107

5102

2.02

5107

502

6192

8102

5102

0302/2020

99/02/2020

03/022020

05/03:2020

Pres
FUNDO MUOCIEN 100211968

a
FUNDO MUNICIPAL - 100211087

FUNDO MUNICIPAL poa

DE SAUDE.

eo  10024 1988

dor

e re  100211086

FUNDO MUNICIPAL 100241964

. FUNDO HuNICIPAL 190211987

Ln
Emo Mm utods

. e s MoNc. 100211988

o O " 10021 1907

, rusosMUNI  szrióne

FUNDO MDNCIPAL «stone

O Mpio  vsuso01es

CANDCOBRE PANC 1327
15,47 5 /8 0,333 N

CANO COBRE PANC 4226
15,87 6/8 0.333 N

CANO COBRE PAÑO. 132
19,05 37a/ 0.ad3N

CANO COBRE PANC VI2F -
12,70 172 0,283 N

CANO COBRE 1/97 FLEX”
96,35 9/4 0.123

CANO COBRE PAÑC 11377
09.52 700,104 N

CARO PA 4X2,50MIM 1.0kv

CABO PP 4X2.50MM1,0KY

TANO COBRE PANC 1/32F
98.5234 1,193 N

CANO COBRE 1/32FLEX
06,351/4 9,123
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Consta no Anexo 1 deste alásiado, os locals uñue foram prestados os
supracitados servigos.

Caruaru, 14 de favereiro de 2022.
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CARUARU

Anexo

Segue nas tubelas abaixo, os locals onde os servicos foram execulados.

Nu “Unidades de Aten¿do Eásica N

l ZONAURBANA - —
USsF ENDERECO

AGAMENON MAGALHAES | RUA MARICTA CAUZ 5/N BAIRRO AGAMENON
ENCANTO DA SERRA RUA MARIETA CRUZ 5/N BAIRRO AGAMENON

AGAMENON IVIAGALHATSI TRAV. ZACARIAS, 27 GAIRRO VILA CAMPOS
CANICAL RUA SÁO JOAQUINA NO MONTE, 684- CAILCÁ

CALICA Y - AV CANICÁ, 330 - CAIUCÁ :

CAJA AV. OSCAR LARANJEIRA,ER VILA DO AEROPORTO

ceo  SITIO CIPÓ, N? SO MARISTNS A BR 232

ea  RUA SAO NICOLAU,561  BAIRRO JOAO MOTA

CENTENARIO an  RUA DA UNIAO, SM BAIRRO CENTENÁRIO

CIDADE MADIM RUA € 5 JURANDIR GALDINO, 290 CIDADE JARDIM
— DEMOSTENES VERAS Av RECIFE. =/N OT DEMOSTENES VERAS !

— NOVO  MUNDO AV REGIE SNNOT,  DEMOSTENES VERAS

ZARDIMUSEBDADE ”  AARCUIMENDES DE OLIVERA, 222 ) .  LBERDADE
IARCIM PANORAMA 1 - RIAPROF ESMERALDA BARROS, 38/. PANORAMA

, May  y ,SEVERINO AFONSO: a SEVERNO rauas.:SILVA, 30  SEVERINO

JOñO MOTA RUA SAO NICOLAU, 551JOÑO MOTA
JOSÉ CARLOS OLIVERA | AY ALEXANTRINO SUA VENTURA, 273 JOSE CARLOS OLIVEMA

JOSE CARLOS CIVEIRA | RA CICERO FERREIRA, SN JOSÉC. OLIVEMRA
o , * RUA CICERO FERAFIRA, EN JOSE E. OLIVEIRA

JOSE LIBERATO | RUA MESTRE GALDINO, NA 205 ) .  ANTÓNIO LIBERATO
1OSÉ LIGLRATO 8 AVENIDA CERNA,28 BAIRRO JOSE LIBERATO

RORRO CENTENÁRO — ! RÚA DA  SE. S/N  CENTRO—
MORRO SAC FRANCISCO RUA JOÑO JOSÉ DO REGO, 266  E262 5RA LAS DORES

MORADA NOVA RUA 83, 600, SAIRRO RENDEIRAS
PADREINÁCIO RA  ALCIONE ALAUONERQUE,11BAIRRO SOL POENTE -
REFINEIRAS | RUA MAJOR IGÁD COCLAO.376 BARRO RENOEIRAS

RENDEIRAS — __RUA MAIN JUAO COELHO,176 BAIRRO RENDEIRAS

SERRANOPOLIS RUA ERANCIICA ANADACoMERÁO,S/N

———
SALGADO | ALA MARTINS FRANSICO, 5 SALGADO

— Mempo OO -SUA MARTINS FRANSICO, SN SALGADO

SaGamoM RUA SENDOR NINO COELHO, 127 SALGADO

SALGADO ru  UA  ALEXANDRINO LE  ALENCAR, N? 386  SALGADO

AINMAZINVA | .  RLA NETO URA, 05  SALGADA

SINHAZIHA Y — UA NECO LIRA, OS SALGADO

SANTA ROSA | "RA  AARDIANO LISBOA $/N BAIRRO SANTA ROSA
SANTA ROSA — RUS VERNUSTIRANO CORREIRA, 5/N, SANTA ROSA

Secretaria Municipa:0 “suúGC + Av. vera UN,  651 - Si ,  Francisco
Carca ru  PE f ea r  / 72x :  ( 51 )  3103 -2a00

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
MagaihñesAvenida , 2878, Espinheiro, Recife -PEAgaemenon

Tal: + 55 (81) 3473-4383 Fax: + 56 (81) 3423-4383 E-mail: creapegicreapa.org.br

CREA-PE
Cormva Espanol ueEngerroray

Apra e PREDIO

Impresso em: 19/04/2022, ás 16:09.
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—

LUIZ BEJERRA FORRES !

e PES E e r a  Aa  . _ *

37 . SANTA ESISA 14 —— RÁ A eni os) MeCOBRENA, S/N. SANTA ROSA
38 o Sanregosa > ,  —  AUAVCRNUSRZNOCIARERA, SÓN, SANTA ROSA

39 SAOICAO ESCOCIA > UM SENOAS; GAIRO SUE

E SAD DIO EscócIA UN UT URMALER.banales,R7, SN BAMAOS.J.E

Fa  “SO  TORO DA ESCOCIA UN I TA  RIA GENDVA SN, SAIRRO S.LE
a 550 JDAO DA ESCÓCIA IV  a RA  GÉNOVA,S/N, BAIRRO5.4.

“ VILA RENNEDA E > RÚAELGÉNO cEeno  oe SOUZA, 5/N VILA

T RUA JOAQUIN Aves  T“ VILA RENNEDY I l  | N , JA JOA es “IZA € )  SIN. VILA

as VASSOURAL 1 TT HUA JOADUCROEIRO DE SOUZA, 5N  VASSQURAL

46 VASSCURAL I I  Pe -RUA DÁ CORDERO DE SOUZA, SN VASSOURAL

a VASSOURALUN — RUA (CACCORDERODE SOUZA, SN VASSDURAL

4s  MARIA AUXILIADORE 1” - RA  AFRANIO CORDERO LE SOUZA, 5/M, MARIA AUXILIADORA
a9 MARIA AUXILIADORA l ) .  UN —RUDAFRANIÓ CORDETACI DESOUZA, 5 /4 .  MARIA AUXILIADORA

% UF  ESCOLA SALGADO» | RUAPREMUENTE ARTUR BERNAJDES,UN- SALGADO
si  “USE ESCULA SALGADO NO  RUA PRESIDENTE ARFUA EERNARDES, SN — SALGADO

2 “USE ESCOLA SALGADO F l  1 RIA PRESIDENTE ARTUR MERNANDES, EN— SALGADO

- — E A NEPUTAD OL 75 — NOTA ARAU AJA NÉPUTAN 05EvaoTau SN  - vo O

sa KESID, ALTO DN MOLRA NA  —
55 A GERBENA.3 /8 .  8 NUSSA SENHORA DAS GPaCAS

[ 1  EE

os ANC DONICUAA , > ELA SAO MEDI TIRO,5/6, ALTO DO MOURA
Los e -.. AORTA. —-  RUAJOSE' .EIPENTEDESPUZA5/N, ZONA  RURAL
Eo N E ULA. TANZÁ SIN

CE FERAENA MD “RUESAO PEDRO; SN  ZONA RURAL
os ITAUNA — RUA BUA VISTA, SN.POYOADO DE ITAUNA

os Ma RJAJOSÉ Luiz TERNA, 5N POVOADO DO JUÁ
07 LAGGA Ot PEDRA siTIO MARNJIBONDO, £/N, JONA RURAL
os ” viles PO'JOADO DO LAJES, £/N
0s MALEADA e QUEMADAS T POVOADO MAL4ADA DEBARACIDASQUENAADAS,

10 —NUREN UT UT  VA MURICLSN
11  PAU SANTO" he  POVOADO DEPAUSANTO, 5/N.
17 PLLADAS - —. PUNSADO DE PELADAS, 5/N

13  * BAFLEL E TEO VICENTE DECARVALHOS/N VILA RAFAEL

14 RIACHO GOCE e ]  POVORGÓ PIRÉNO COCÉ, 5/NZONA RURAL

15 SERRA VELHA " SITIO DE SERA VELHA

16 TAQUARA —. SITIO TAQUARA, 5/N, VILA DO ALTO DO MOURA,

7 TERRA VERMELHA E VILAATEN:XA VERMELHA, SN ZONA RURAL,
18 XICUAU - VILA SAO.JOÁO DE AICURU, SN ZONA RURAL

———];—_—] A A

eo  NT  nó  de  - une  -

N — uNIDADE. OO e + .  a"ENDBNECO

es C.DE SAÚDE BOA VISTA HUA CABO: COMAB | ,  5/N
0 LTD 7

L - 1 r e

Secretaría Municipal de  saride = Av. Vera Ca i ,  6S« - Sáo Francisco
Caruaa.PE- t ee  /Fas (EL. 3111-2009

nselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco
Cons e lo  Agameron antes 2978, Espinheiro, Recife-- PE

Tél: + 55 (61) 3423-4383Fax: + 55 (81)-3423-4383 E-mail: crenpeQicreape.org.br
Impresso em: 19/04/2022, 48 16:09.
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. .

e €. DESAVEE CU CEDRO ! E
€. LE SALIDE a

* , RÚA ALFERES . 5 /N ,  IINIANGILs _INDANÓDOINS os A _ ROA . S/N. IMIANO POLIS

CBE SALOCIANA e .  > .  hd  “UNSO767. SAO ENROQATCUES . .  e AJA NARTINS AFUNSO. 26: 540 FRANESCO

PRES
Na LNIDADE , ENDERECO
[)  PACS BAO  VISTA R IA  CABO, SN,  COMAG |

[ 2  — _PALS OIVINOPOIS RUA  CABO, S/N, CUHAB|

o PALS INDIANCIPOLIS | " ALA ALFRERES JORGE. 5/N, INDIANDPÓLIS
“ FACE TNMIANDPOLIS | RUA ALFALÁLS IRGE. S/N, INDANDEÓLIS

[ )  par  FRANCESCO | RUA MAHTIM AFONSO, 267, 5AQ HRANCISCO

6 PACS SAO FRANCISCO H ! RUA MARTIM AFONSO, 267, SAO FRANCISCO —
| PACS SAC TRANCISCO Ml : RUA MARTIM AFONSO, 767, SAOFRANCISCO

No UNIDADE ENDERECO

os AVE AmbulatorioMultigraf'astana! Av. tETO tinurado, 1746 - CanesEsperiguraito . "

92 Unscada de Sauce Menta infarto suvend Rua: Maram Ainmo, 276- $8o Francisco

03  Coniro de Saulo Amcha de Portes Ana Jas Guaretrapes S/N Nossa Senhora das Mores

4 . Cl ica  de Mulher Fua: S3o Gabrtel, 862 - Mauricdo de Nansau
e Aodichnica da TerceiraWade Av, Lourival fosé de Siva, “sa Perrópolis

6 Sade  Auditiva _ Av Dom Sox:a, 143 Maurtcin de  Nassau

[ 7  Unidardo de  Atengdo Psicassocial - Av. Man  Atfunso, 257- "he  Eramcivuo

os  Centro de Esperialicanes Ouoniológicas Av. Martim Alonzo, 247  Sic Francisco
” -  Ureiede Munaipa!' 4 Fisimterapto victor Mce.relles, 111 = Mauricio de  Nassau
10 4 ente de Atendo Psicosocial: CAPS I I  Rua :Mn Forrnoso5/N - Ana Vista | E

pb Centro1e Arencao Psicassacal CAPS AD Aba; RE) Formaso 5/0 - log Vista l i
ei d Acunseih .

23 comroar tes AJEDAS mento . Aya: Comnel Lennira, L89-Centro

2
Secretaria Municipal de Saúde — A .  Vera Cra7 ,  654 - So  Francisco

Caruani UE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco

i nne  /hax (81) 3201 72400

Avenida Agemenon Magalháes, 2076, Espinheiro, Recife -PE
Tel; + 55 (81) 3423-4383 Fax: + 56 (81) 3423-4383 E-mail. creapeQereape.erg.br

Impresso em: 19/04/2022, ás 15:09.
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X
PODER JUDICIÁRIO  DO  ESTADO DE  PERNAMBUCO

JUIZO  DE  D IRE ITO  DA  COMARCA DE  CARUARU
SETOR DE  DISTRIBUICAO  JUDICIAL

CERTIDAO
Declaro que esta Comarca possui um Cartório Distribuidor Judicial físico único de 1%

grau e o seu respectivo Titular é o servidor ANTONIO CHARLES NASCIMENTO MACIEL,

sendo este o único cartório responsável pela distribuiggo de agdes de faléncia e concordata por

meio físico até 03/01/2016. Desde 04/01/2016 foi implantado o PJE (Processo Judicial

Eletrónico), que permite que novas acóes sejam protocoladas sem passarem por este setor de

distribuicáo, motivo pelo qual é recomendável que se apresente, juntamente com a certidáo de

faléncia e concordata expedida por este distribuidor, uma certidáo negativa de processos

civeis (PJE) para pessoa jurídica, para licitacao. (que pode ser obtida no site do TJPE

acessando o link PJE e depois certiddes).

Feitas estas consideracóes, certifico que foi procedida a consulta do sistema
informatizado desta Distribuicgdo, a meu cargo, dela verificando NÁO CONSTAR, distribuida
e/ou em andamento, nos últimos 20 (vinte) anos, ACÁO DE FALÉNCIA E/OU
CONCORDATA OU  RECUPERACÁAO JUDICIAL contra a pessoa Jurídica :

ELMA W R DOS SANTOS REFRIGERACAO

CNPJ  : 14.454.407/0001-01

O referido é Verdade. Dou  Fé.

Caruaru, 16 de novembro de 2023.

Maria do  Socorro Silva Fernandes
Técnica Judiciárial / Matrícula 173.009-6

O presente documento e válido por 30 dias |

ESTA CERTIDAO NÁO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUIDOS ANTES DO PRAZO
ESTIPULADO NA PESQUISA,  AINDA QUE  EM TRAMITACAO.

Documento autenticado Por Maria do  Socorro Silva Fernandes
TECNICO JUDICIARIO - TPJ - informacáo a

Autenticado em 16/11/2023 as 14 :34  Autenticacao:
conforme art. 12 ,  11, "b",  da  Lei  11.419/2006 E5S.U0O.WF.O9.
https://autenticacaodocumentos.app.tipe.jus.br



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ = SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CERTIDAO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as8 informacóes abalxo constam dos  documentos arquivados nesta Junta Comercial . año Vigentes nna data de sua expedicio.

EN El oe
[Nome Empresarial ELMA WR DOS SANTOSREFRIGERACAOEPP
Natureza Jurídica: _EMPRESARIO

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade
Constituitivo

26103062001 14.454.407/0001-01 19/03/2010 17/04/2013

Endereco:
AVENIDA AZEVEDO COUTINHO, 14A, PETRÓPOLIS, CARUARU, PE - CEP: 55030240

" - OBJETOSOCIAL —
—. [COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADODE PEGAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÓNICOS PARA USO

" | DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICACAO.INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA.INSTALACOES HIDRÁULICAS,
SANITARIAS E DE GÁS.INSTALACAO E MANUTENCÁO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERACAO SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA,LOCAGAO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR,DISTRIBUICAO DE ÁGUA POR CAMINHOES,COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCÁO EM
GERAL APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES,IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL,MANUTENCAO E REPARACAO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO
INDUSTRIAL EE COMERCIAL,COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS,

¡PITAL SOCIAL
y a l  y

RS  400,000,00
QUATROCENTOS MIL REAIS Empresa de  pequeno porte

AE

! Número
13/05/2022 20229196721

Ato: 223 - BALANCO PUBLICADO
Evento; — 223 - BALANCO PUBLICADO

NIRE: — X00X
Endereco: — XXXXXX

ELMA WILMA RODRIGUES DOS SANTOS

CPF:
Regime de bens:

Nome do Empresário:
Identidade:
Estado civil: _ divorciado náo informado

239620852

CONTROLE: 13315683238443 CPF SOLICITANTE: 763.086.504-04 NIRE: 26103062001 EMITIDA: 23/03/2023 PROTOCOLO: 230620852

página: 1/2



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SETEQ - SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIDADE
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

E CERTIDAO SIMPLIFICADA DIGITAL

EPA no

Nome Empresarial
Natureza Juridica: EMPRESARIO .

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade
Constituitivo

26103062001 14.454.407/0001-01 19/03/2010 17/04/2013

Endereco:
AVENIDA AZEVEDO COUTINHO, 14A, PETRÓPOLIS, CARUARU, PE  - CEP: 55030240

RECIFE - PE, 23 de Margo de 2023

Cn LL
AMANDA AIRES VIEIRA Responsável pelo expediente da JUCEPE (Conforme ato n* 079, publicado em 13/01/2023 no DOE/PE)

239620852

AIUOARIOTAI
CONTROLE: 13315683236443 CPF SOLICITANTE: 763.086:504-04 NIRE: 26103062001 EMITIDA: 23/03/2023 PROTOCOLO: 230620852



05/12/2023, 08:07

COMPROVANTE DE INSCRIGAO E DE SITUAGAO CADASTRAL

Comprovante de Inscrigáo e de Situagño Cadastral

Cidadáo,

Confira os dados de Identificacño da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto a RFB a sua atualizacdo
cadastral.

A informagáo sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

8 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

[ieseoroco COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUACAO| 0a/2010
CADASTRAL

| ELMA WR  DOS SANTOS REFRIGERACAO |

o T NOME E y
FENIX REFRIGERACAO N EPP

El A e :

47.87-1-00 - C L J de pecas e para ap  + t e t r ón i  para uso
domés t i co ,  exceto i á t i ca  e í

[ ESTAS E DESCRITAS DAS ANVICADES ECONOMICAS ELCUNTARIAS —
33.14-7-07 - Manutengao e reparacio de máqu inas  « aparsihos de r e ventitagño para uso industriale
comercial
36.00-6-02 - Distribuicño de  água por  caminhtes
43.21-5-00 - lacdo e q

43,22-3-01 - 1 des h id ráu i l i  darias e de gúás .

4322-13-02- I ns ta l agdo  e 0 de si: dear l onado ,  de vent i lag loe refrigeragho
43.30-4-01 - Impermeabilizacño em  obras de  engenharia civil
43.30-4-05 - Ap l  40 de  € de  resi era i n te r i  .
47.23-7-00 - Comé de  beb id

47,.44-0-05 - Comé j de  i s  de cho náo especificados anteriormente
47,44-0-98 - Comá j de  riais de  cho em  geral
47.53-9-00 - Ci j p de domé  e equif de áud ioe video
49.23-0-02 - Servico de porte de gairos - locacho de com
77.11-0-00 - L  do  de  is som

[2135 Empresério (inawiduan |
[ Av AZEvEDO COUTINHO ] [a ]  [ a  |

[Ema] [ remos]  [can NE:
| ADMOFENDREFRIGERACAO.COM ] [te3722.17781080 s722.4304 —]

_]
] e ]

|
e E]

Comprovante de inscrigño e de Bituaclo Cadastral

Aprovado pela Instrugño Nomiativa RFB n* 2,119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 05/12/2023 ás  08:07:25 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1

| AS CONSULTAR OSA | " )  VOLTAR | een  |

A RFB-agradece a sua visita, Para informagóes sobre política de privacidade e uso,cligue.aqui.

recell Q0v:br/servicosicnpireva/Cnpireva, Com Lap



05/12/2023, 08:07 Comprovants de Inscricño e de Siluacño Cadastral

— donsultas CNPJ Parcelros
COMPROVANTE DEINSCRICAO E DE SITUACIO CADASTRAL

(2018 PORTALDA REDESIM, Todos difeitudreservados.

renta raenda gov yrevasCopireva Comprovana a e



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de  Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrónicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgño gestor de cada cadastro consultado. A informagáo relativa á razño social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/12/2023 08:10:41

Informacóes da  Pessoa Jurídica:
- Razáo Social: ELMA W R DOS  SANTOS REFRIGERACAO

CNPJ: 14.454.407/0001-01

Resultados da  Consulta Eletrónica:
Órgáo Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidóneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgño gestor, clique AQUI.

Órgño Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenacóes Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgño gestor, clique AQUI,

Órgio Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal de órgáo gestor, clique AQUI,

Órgao Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certiddo original no portal do órgao gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificacño e racionalizacño
de servicos públicos digitais. Fundamento legal: Lei n* 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n* 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n* 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



>

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaracio
Declaramos para os fins previstos na Lei n*  8.666, de 1993, conforme documentacáo registrada no  SICAF, que a
situacio do fornecedor no momento € a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNY]: 14.454.407/0001-01 DUNSO: 938405301
Razáo Social: ELMA W R DOS SANTOS REFRIGERACAO
Nome Fantasia: FENIX REFRIGERACAO
Situacio do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/08/2024
Natureza Jurídica: EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

MEL: Náo
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorréncias e Impedimentos
Ocorréncia: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Servico Público": Nada Consta

Níveis cadastrados: _ —_

Automática: a certidao foi obtida através de integracio direta com o sistema emissor. Manual: a certidio foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

1 - Credenciamento
II - Habilitacao Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 29/05/2024 Automática
FGTS Validade: 30/12/2023 Automática
Trabalhista — (hup://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 29/05/2024 Automática

IV  - Regularidade Fiscal Estadual/ Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital Validade: 24/02/2024
Receita Municipal Validade: 27/01/2024

V - Qualificacio Técnica
VI  - Qualificacio Económico-Financeira

Validade: 31/05/2024

Emitido em: 05/12/2023 08:06 1 de 1
CPF: 997. XX.XXX-72 Nome: LUIS MAURICIO SANTOS RODRIGUES
Ass:
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DIEx Simplificado N£ 1251-DivALC/B ADM CURADO
EB: 64361.015462/2023-18
URGENTISSIMO

Recife, PE, 04 de dezembro de 2023

Do CHEFE DA DIVISAO DE AQUISICÓOES, LICITACOES E CONTRATOS
Ao  Sr Chefe da Fiscalizacio Administrativa

Assunto: julgamento da qualificacáo técnica do pregáo 21/2023 - Contratacáo de Servico de
Manutencáo de Ar Condicionado para Base Administrativa do Curado e OMs vinculadas

Anexos:
1) 56  - Edital PE 21-2023.pdf
2) 57-TR44_2023.pdf

1 .  Solicito que seja feita análise, pelo Setor de requisitante, dos documentos relativos a
qualificacáo técnica enviados pelos licitantes melhores classificados nos grupos 1,2,3 e 4 do
Pregio SRP 21/2023.
2. Em anexo encontram-se o edital e o termo de referéncia para possíveis consultas no
quesi to habi l i tac io e os documentos enviados pelas empresas seráo encaminhados
pessoalmente visto o seu tamanho elevado.
3. Solicito ainda que a resposta seja providenciada até as 11:00h do dia 05  DEZ 23, para
que seja possível o prosseguimento da licitacáo visto que a sessáo encontra-se na fase de
juglamento.

LUIS GUILHERME RIBEIRO DA SILVA - Cap
CHEFE DA DIVISAO DE AQUISICÓES, LICITACOES E CONTRATOS

200 ANOS DO TENENTE ANTÓNIO JOÁO: HERÓI DA EPOPÉIA DE DOURADOS

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
o ESPE) ) Luis GUILHERME RIBEIRO DA SILVA, em 04/12/2023, as 11:18 conforme horário

asomalura 01  oficial de Brasília, com fundamento no  53%, a r t .  4%, do  Decreto n? 10.543 de
13/11/2020 da Presidéncia da República.

Li5I-dT Tw-/ffW-MKe1
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MINISTÉRIO |DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -72 RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

DIEx n£ 2466-Fisc Adm - Comando/Fisc Adm/Oiv Adm
EB: 64361.015495/2023-50

Recife, PE, 05 de dezembro de  2023

Do Chefe Secgáo de Compras
Ao  Sr Chefe da Fiscalizacio Administrativa
Assunto: conferéncia de documentacáo de habilitacáo técnica para PR 21/2023 sv de  mnt ar-
condicionado

Sobre o assunto em tela, após análise dos documentos relativos á habilitacño
técnica, conforme ¡tens 8.29 e 8.30 do  TR 44/2023, relativo ao Pregáo 21/2023, informo que a
empresa CARIOCA SOLUTION LTDA, inscrita no  CNPJ 22.567.346/0001-09, e a empresa ELMA W
R DOS SANTOS REFRIGERACAO - EPP, inscrita 14 .454 .407 /0001-01 ,  possuem os  requisitos
exigidos para habilitacio, quais sejam: responsável técnico registrado em  Conselhoe regsitro da
PJ no  CREA.

GERSON BRUNO SANTIAGO LEAL - 22 Sgt
Chefe Secáo de Compras

200 ANOS DO TENENTE ANTÓNIO JOÁO: HERÓI DA EPOPÉIA DE DOURADOS

_— Documento assinado eletronicamente, por meio de  assinatura simples, pelo(a) 2% Sgt
= PE GERSON BRUNO SANTIAGO LEAL, em 05/12/2023, ás 08:17 conforme horário oficial

Co EL  de Brasilia, com fundamento no  $392, art. 42, do Decreto n£ 10.543 de 13/11/2020 da
eletránica , , E.Presidéncia da República.

Sojo-2Y79-w6cx-OXhz

Pági1de1



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7:  REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

“BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL"

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
N.  180/23

A Base Administrativa do Curado, com sede na Av. Visconde de Sáo Leopoldo, n* 198 — Várzea, na
cidade de Recife — PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n* 31.543.958/0001-52, neste ato
representado(a) pelo Sr. JOSE ADILSON ANDRADE SILVA - Ten Coronel, Ordenador de
Despesas, nomeado(a) pela Portaria n* 003, de 20 de outubro de 2023, publicada no Boletim Interno
n* 198, de 20 de outubro de 2023, inscrito(a) no CPF sob o portador(a) da
Carteira de identidade n* MD-EB, considerando o julgamento da licitacdo na
modalidade de pregáo, na forma eletrónica, para REGISTRO DE PRECOS n* 21/2023, publicada no
BI n” 150 de 09/08/2023, processo administrativo n.” 64361.008121/2023-88, RESOLVE registrar os
pregos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificacáo por
ela(s) alcancada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condicóes previstas no Edital de
licitacáo sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei n* 14.133, de 1*% de abril de 2021, no
Decreto n.* 11.462, de 31 de marco de 2023, e em conformidade com as disposicóes a seguir:

1 DO OBJETO

1.1 Á presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual contratacáo de Servico de
Manutengáo de Ar Condicionado para Base Administrativa do Curado e OMs vinculadas.,
especificados nos itens do Termo de Referéncia, anexo do edital de  Licitagño n”  21/2023, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos precos tenham sido registrados,
independentemente de transcrigáo.

2 DOS PRECOS, ESPECIFICACÓES E QUANTITATIVOS

21  O preco registrado, as especificacñes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condigóes ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

ltem |Fornecedor: CARIOCA SOLUTION LTDA. CNPJ: 22.567.346/0001-09 IE: 86.933.870 IM:  0640273-9. Rua:
do  [RUA NICARÁGUA, 370 - SALA 103 PENHA - RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 21.020-050. Telefone: (21) 2035-
TR  8160 - (21) 96446-5793. E-mail: cariocasolution20gmail.com / carioca.licitacossEgmail.com

Especificagáo Und | Qtd | Valor | Valor Total
ttem Unitário

Servigo de manutengáo preventiva (Limpeza, lubrificacño| Servico | 266 |R$ 80,72 R$ 21.471,52
1 le regulagem das conexódes e parafusos) em Split de 7.000

a 12.000 BTU/h.
Servico de carga de gás devido á perda de gás| Servico| 260 | R$92,90' R$ 24.154,00
refrigerante com corregáo do vazamento, através del
solda, apropriada nas tubulacóes e/ou reaperto das
conexces em Split 7.000 a 12.000 BTU/h.



3 vaporadora de split de 7.000 a 12.000 BTU/h com|
p ro  de manutenggo e reparo em serpentina

substituieño de pecas.

Servico 137 R$ 107,48 R$ 14.722,02

Servico de manutengáo e reparo em serpentina
condensadora de Split de 7.000 a 12.000 BTU/h com
substituicáo de pecas.

Servico140 RE 9945 R$ 13.923,00

Servico de instalacáo de aparelho tipo Split de 7.000 a
12.000 BTUM com a distáncia entre as unidades
levaporadora e condensadora entre 6,00 e 9,00m.

Servico 120 RE 420,48 R$ 50.457,60

Servico de manutencáo preventiva (Limpeza, lubrificacáo
e regulagem das conexóes e parafusos) em Split del
18.000 a 24.000 BTU/h.

Servigo 264 RE 168,18 R$ 44.391,60

Servico de carga de gás devido á perda de gás
refrigerante com corregáo do vazamento, através de
solda. apropriada nas tubulagdes e/ou reaperto das
conexóes em Split 18.000 a 24.000 BTUM.

Servigo 238 RE 235, R$ 56.039,48

Servico de manutengáo e reparo em serpentina
evaporadora de split de 18.000 a 24.000 BTU/h com
substituicáo de pecas.

Servigo 136 R$ 148,68 R$ 20.220,48

Servvicdo de manutengáo e reparo em serpentina
condensadora de Split de 18.000 a 24.000 BTU/h com
substituicáo de pecas.

Servigo 136 R$ 186,32 R$ 25.339,52

10
Servico de instalacáo de aparelho tipo Split de 18.000 a
24.000 BTUM com a distáncia entre as unidades
evaporadora e condensadora entre 6,00 e 9,00m.

Servico 129 R$ 324,63 R$ 41.877,27

11
Servico de manutencáo preventiva (Limpeza, lubrificacáo
e regulagem das conexóes e parafusos) em Split de
28.000 a 40.000 BTU/h.

Servico 297 R$ 280,00 RE 83.160,00

12 refrigerante com corregáo do vazamento, através de
solda. apropriada nas tubulagóes e/ou reaperto das
conexóes em Split 28.000 a 40.000 BTUM.

Servico de carga de gás devido á perda de gás Servico 276 R$ 213,21 R$ 58.845,96|

13
Servico de manutengáo e reparo em serpentina
evaporadora de split de 28.000 a 40.000 BTU/h com
substituicáo de pecas.

Servico 86 R$ 246,92 R$ 21.235,12

14
Servico de manutengáo e reparo em serpentina
condensadora de Split de 28.000 a 40.000 BTU/h com
substituicao de  pecas.

Servico 87 RE 201,26 R$ 17.509,82

15
Servico de instalacáo de aparelho tipo Split de 28.000 a
40.000 BTU/h com a distáncia entre as unidades
evaporadora e condensadora entre 6,00 e 9,00m.

Servigo 75 RE 456,59 R$ 34.244,25

TOTAL
RE 527.591,44



3 ÓRGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgáo gerenciador será a Base Administrativa do Curado (UASG 160225):

3.2 Além do gerenciador, Sáo órgáos e entidades públicas participantes do registro de pregos:

ITEM| Base (4*BPE| 10% | 4*%B | 7"Cia | 10* 7% |14”BI| Base+ | RM
Adm EsqdC|  Com | Com | Bda | GAC | MTZ | OMV

Curado Mec Inf
Mtz

160225 | 160180 | 160184 | 160188 | 160182 | 160193 | 160181 | 160178 | TOTAL 160194

Grupo 1:  ltem 01  ao  05

Grupo 2:  Item 06 ao  10

Grupo 3:  ltem 11  ao  15

4 DA ADESAOÁ ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1 Durante a vigéncia da ata, os órgáos e as entidades da Administragño Pública federal,
estadual, distrital e municipal que náo participaram do procedimento de IRP poderáo aderir á ata de
registro de pregos na condicáo de náo participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentagáo de justificativa da vantagem da adesáo, inclusive em situacóes de
provável desabastecimento ou descontinuidade de servigo público;

4.1.2 demonstracáo de que os valores registrados estáo compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do  art. 23 da Lei n* 14.133, de 2021; e

4.1.3 consulta e aceitacáo prévias do  órgáo ou da entidade gerenciadora e do  fornecedor.



4.2 A autorizacáo do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitacdo da
adesáo pelo fornecedor.

4.2.1 O órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam
acarretar prejuízo á execugáo de seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciamento.

4.3 Após a autorizacáo do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgáo ou entidade náo
participante deverá efetivar a aquisigáo ou a contratagáo solicitada em  até noventa dias, observado o
prazo de  vigéncia da ata.

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivacáo da contratacáo, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitacáo do órgáo ou  da entidade náo participante aceita
pelo órgáo ou  pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata
de  registro de precos. -

4.5 O órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja
integrante, na qualidade de náo participante, para aqueles itens para os  quais náo tenha quantitativo
registrado, observados os  requisitos do item 4.1.

Dos l imites para as  adesóes

4.6 As aquisicdes ou contratagóes adicionais náo poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de precgos para o gerenciador e para os  participantes.

4.7 O quantitativo decorrente das adesdes náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgáos ou entidades náo participantes que aderirem
á ata de registro de precos.

4.8 Para aquisicdo emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgáos e entidades da Administracáo Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesáo á ata de
registro de  precos gerenciada pelo Ministério da Saúde náo estará sujeita ao limite previsto no item
4.7.

4.9 A adesáo a ata de registro de pregos por órgáos e entidades da Administragdo Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferéncias voluntárias, náo ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada á execugáo descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n* 14.133, de 2021.

Vedacáo a acréscimo de quantitativos

4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos.

5 VALIDADE, FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E CADASTRO
RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Pregos será de  1 (um) ano, contado a partir do  primeiro dia
útil subsequente á data de divulgacáo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuéncia do fornecedor, desde que comprovado o preco vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigéncia estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no  momento da  contratacño e a cada exercicio
financeiro a disponibilidade de créditos orcamentários, bem como a previsáo no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2 Na formalizagáo do  contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicacáo da
disponibilidade dos créditos orcamentários respectivos.



5.2 A contratacño com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emiss3o de nota de empenho de
despesa, autorizacño de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n* 14.133, de
2021.

5.2.1 O instrumento contratual de  que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de precos.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de precos poderáo ser alterados, observado
o art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologagáo da licitacdo ou da contratacáo direta, deveráo ser observadas as
seguintes condigóes para formalizacáo da ata de registro de pregos:

5.4.1 Seráo registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos límites dela;

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servicos com pregos iguais aos do
adjudicatário, observada a classificagúáo da licitacáo; e

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 Será respeitada, nas contratacódes, a ordem de classificacáo dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formacáo de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de classificagáo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o prego do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitacáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratagáo dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1 Quandoo licitante vencedor náo assinar a ata de registro de precos, no prazo e nas
condicdes estabelecidos no edital; e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8 O preco registrado com indicacáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigéncia da ata de  registro de pregos.

5.9 Após a homologacgáo da licitacdo ou da contratagáo direta, o licitante mais bem classificado
ou o fomecedor, no caso da contratacáo direta, será convocado para assinar a ata de registro de
pregos, no prazo e nas condicóes estabelecidos no edital de licitacdo ou no aviso de contratacño
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sangóes previstas na Lei n* 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocagáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo,
mediante solicitagño do licitante ou formecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administracáo.

5.10 Aata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital! e disponibilizada no
Sistema de Registro de Pregos.

5.11 ¿Quando o convocado náo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condicóes
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item, observando o item 5.7 e subitens, fica



facultado á Administragdo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificacdo, para fazé-lo em igual prazo e nas condicóes propostas pelo primeiro classificado.

5.42 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratagño nos
termos do item anterior, a Administragño, observados o valor estimado e sua eventual atualizacáo nos
termos do edital, poderá:

5.12.1 Convocar para negociagáo osdemais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
pregos foram registrados sem reducáo, observada a ordem de classificacño, com vistas a
obtencáo de preco melhor, mesma que acima do prego do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condicóes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociagño de melhor
condicáo.

5.13 A existéncia de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condigóes
estabelecidas, mas náo obrigará a Administragáo a contratar, facultada a realizacáo de licitacáo
específica para a aquisicáo pretendida, desde que devidamente justificada.

6 ALTERACÁO OU ATUALIZACAO DOS PRECOS REGISTRADOS

6.1 Os pregos registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual
reducáo dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
servicos registrados, nas seguintes situacóes:

6.1.1 Em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou  em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculáveis, que inviabilizem a execugáo da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d” do inciso | |  do caput do art. 124 da Lei n* 14.133, de
2021;

6.1.2 Em caso de criagáo, alteracño ou extincño de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniéncia de disposigóes legais, com comprovada repercussáo sobre os pregos
registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contratacáo direta de cláusula de
reajustamento ou repactuacáo sobre os precos registrados, nos termos da Lei n”  14.133, de 2021.

6.1.3.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratacáo;

6.1.3.2 No caso da repactuacáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratacáo.

7 NEGOCIACÁAO DE PRECOS REGISTRADOS

71  Na hipótese de o preco registrado tomar-se superior ao preco praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgác ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redugáo do preco registrado.

74.1  Caso náo aceite reduzir seu prego aos valcres praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagáo de penalidades
administrativas.

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, e gerenciador convocará os fomecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificacáo, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos
valores de mercado e náo convocará os  licitantes ou  fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3 Se nác obtiver éxito nas negociacúes, o órgáo ou  entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtencáo de
contratagño mais vantajosa. -



71 .4  Na hipótese de reducáo do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e
ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que
avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociacdo com vistas á alteracño
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n"  14.133, de 2021.

72  Na hipótese de o prego de mercado tomnar-se superior ac preco registrado e o fomecedor náo
poder cumprir as obrigacóes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteragño do prego registrado, mediante comprovacáo de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

72.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteracáo, a
documentacdo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego
registrado em relacáo ás  condigóúes inicialmente pactuadas.

7 .22  Náo hipótese de náo comprovacáo da existéncia de fato superveniente que inviabilize
o preco registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o forecedor
deverá cumprir as obrigacóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sangóes previstas na Lei n* 14.133, de 2021, e na
legislacáo aplicável.

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os  fomecedores do cadastro de reserva, na  ordem de classificacáo, para
verificar se aceitam manter seus precos registrados, observado o disposto no item 5.7.

7 .24  Se náo obtiver éxito nas negociacóes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabiveis para a obtencáo da contratacáo mais vantajosa.

72 .5  Na hipótese de comprovacáo da majoragáo do prego de mercado que inviabilize o
prego registrado, conforme previsto no  item 7.2 e no item 7.2.1, o órgáo ou entidade gerenciadora
atualizará o preco registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O tórgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e ás entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de  pregos sobre a efetiva alteracáo do
prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteracáo contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei n* 14.133, de 2021.

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de
pregos poderáo ser remanejadas pelo órgao ou entidade gerenciadora entre os órgdos ou as
entidades participantes e náo participantes do registro de pregos.

82  O remanejamento somente poderá ser feito:

82.1 De órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade náo participante.

8.3 O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade náo
participante, seráo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n”  11,462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgáo ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redugáo do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que
haja prévia añuéncia do órgáo ou da entidade que sofrer reducáo dos quantitativos informados.



8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgúos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de precos,
observadas as condicóes nela estabelecidas, optar pela aceitagáo ou náo do fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicacño pelo órgáo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuicáo das quantidades para a execugáo descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS
REGISTRADOS

9.1 O registro do fomecedor será canceládo pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condigóes da ata de registro de pregos, sem motivo justificado;

9.1.2 Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administragdo sem justificativa razoável;

9.1.3 Náo aceitar manter seu preco registrado, na hipótese prevista no  artigo 27, $ 2”, do
Decreto n* 11.462, de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sancáo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n* 14.133, de
2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicagáo de sancáo prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 156
da Lei n* 14.133, de  2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de
vigéncia da ata de registro de precos, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisáo fundamentada, decidir pela manutencáo do registro de precos, vedadas
contratacóes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sancgáo.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgao ou  a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificacáo.

9.4 O cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadase justificadas:

9.4.1 Por razáo de interesse público;

9.4.2 A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou forca maior; ou

9.4.3 Se náo houver éxito nas negociacóes, nas hipóteses em que o prego de mercado
tomar-se superior ou inferior ao preco registrado, nos termos do artigos 26, 8 3" e 27, $ 4”, ambos
do Decreto n* 11.462, de 2023.

10 DAS PENALIDADES
10.1 O descumprimento da Ata de  Registro de Pregos ensejará aplicagño das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1 As  sancóes também se  aplicam aos integrantes do  cadastro de  reserva no  registro de
pregos que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

102  É da competéncia do  gerenciador a aplicagdo das penalidades decorrentes do
descumprimento do  pactuado nesta ata de registro de  precgo (art. 7”, inc. XIV, do Decreto n* 11,462,



de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito ás  contratagdes dos órgáos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicagao da
penalidade (art. 8”, inc. IX, do Decreto n* 11.462, de 2023).

10.3 O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das
ocorréncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauragáo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11 CONDICÓES GERAIS

11.1 As condigóes gerais de  execucáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigagdes da Administragdo e do forecedor registrado, penalidades e demais condigdes do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de  Referéncia, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgáos participantes.

Recife-PE, 06 de dezembro de 2023.

E par JOSE ADILECA ANDRADEJOSE ADILSON:EE  cores cuan
110000125. CuePresencial,

ANDRADE SILVA:e

JOSE ADILSON ANDRADE SILVA — Ten Cel
Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado

IURY  SOARES Assinado de forma digital por IURY
SOARES SANTOS:12614623784

SANTOS: Dados: 2023.12.06 17:00:06 -03'00'

IURY SOARES SANTOS (126.146.237-B4)



AA
MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7? REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

“BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL”

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
N.5 181/23

A Base Administrativa do Curado, com sede na Av. Visconde de Sáo Leopoldo, n* 198 — Várzea, na
cidade de Recife — PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n* 31.543.958/0001-52, neste ato
representado(a) pelo Sr. JOSE ADILSON ANDRADE SILVA - Ten Coronel, Ordenador de
Despesas, nomeado(a) pela Portaria n* 003, de 20 de outubro de 2023, publicada no Boletim Interno
n* 198, de 20 de outubro de 2023, inscrito(a) no CPF sob a n* — portador(a) da
Carteira de Identidade n* . MD-EB, considerando o julgamento da licitagáo na
modalidade de pregáo, na forma eletrónica, para REGISTRO DE PRECOS n* 21/2023, publicada no
BI n* 150 de 09/08/2023, processo administrativo n.* 64361.008121/2023-88, RESOLVE registrar os
precgos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificacáo por
ela(s) alcangada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condicóes previstas no Edital de
licitagdo sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei n* 14.133, de 1* de  abril de  2021, no
Decreto n.* 11.462, de 31 de marco de 2023, e em conformidade com as disposigóes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1, Apresente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual contratacáo de Servico de
Manutencgáo de Ar Condicionado para Base Administrativa do Curado e OMs vinculadas.,
especificados nos itens do Termo de Referéncia, anexo do  edital de LicitacBo n* 21/2023, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados,
independentemente de transcrigáo.

2.

2.1.

DOS PRECOS, ESPECIFICACÓES E QUANTITATIVOS
O prego registrado, as  especificacóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fomecedor(es) e as demais condicóes ofertadas na(s) proposta(s) sáo as  que seguem:

Fornecedor: ELMA W R DOS SANTOS REFRIGERACÁO - EPP. CNPJ: 14.454.407/0001-01
tem
d Avenida Azevedo Coutinho, 14 — A, Petrópolis, Caruaru — PE, CEP n* 55.030-240. Telefone: (81)
o

TR 3722-4304/(81) 3136-6709/(81) 99763-1661. E-mail: admQfenixrefrigeracao.com/

jose.robertoCfenixrefrigeracao.com/guilheme.rodriguesEfenixrefrigeracao.com

Especificacáo Und  Qtd Valor Valor Total
item Unitário

Servico de manutencáo preventiva (Limpeza, Servico | 209 | R$215,00 | R$ 44.935,00
16 llubrificacáo e regulagem das conexódes e parafusos)

om Split de 48.000 a 60.000 BTUM.



Servigo de carga de gás devido á perda de gás| Servico | 189 | R$  260,00 | R$  49.140,00
refrigerante com corregáo do vazamento, através de
solda. apropriada nas tubulacóes e/ou reaperto das
conexódes em Split 48.000 a 60.000 BTU.
Servico de manutencáo e reparo em serpentinal Servico | 90 | R$  900,00 | R$ 81.000,00

18 levaporadora de split de 48.000 a 60.000 BTUMh com
substituicáo de pecas.
Servico de manutengño e reparo em serpentina Servico | 90 | R$ 900,00 | RS 81.000,00

19 condensadora de Split de 48.000 a 60.000 BTUM
com substituicgo de  pecas.
Servico de instalagáo de aparelho tipo Split del Servico | 72 | R$775,30 | R$ 55.821,60
48.000 a 60.000 BTU/h com a distáncia entre as
unidades evaporadora e condensadora náo .maior!

ue 3,00m.
Servico de instalacáo de aparelho tipo Split del Servigo | 70 | R$  850,89 | R$  59.562,30
48.000 a 60.000 BTU/h com a distáncia entre as
unidades evaporadora e condensadora entre 6,00 e
9,00m.

==, Servico de instalacáo de aparelho tipo Spiit del Servico | 75 IR$1.476,63R$ 110.747,25
28.000 a 40.000 BTU/h com a distáncia entre as
unidades evaporadora e condensadora entre 15,00 e
20,00m.

17

20

21

R$ 482.206,15
TOTAL

3. ÓRGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgáo gerenciador será a Base Administrativa do Curado (UASG 160225):

3.2. Além do gerenciador, Sáo órgáos e entidades públicas participantes do registro de pregos:

ITEM  | Base 4” BPE| 10” | 4 ”B | 7" Cia | 10" 7% |14%BI| Base+ | 7 RM
Adm EsqgdC|  Com | Com | Bda | GAC | MTZ | OMV

Curado Mec Inf
Mtz

160225 | 160180 | 160184 | 160188 | 160182 | 160193 | 160181 | 160178 | TOTAL 160194

E “

Grupo 4 :  ltem 16  ao  22



4, DA ADESAOÁ ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. Durante a vigéncia da ata, os órgáos e as entidades da Administragáo Pública federal,
estadual, distrital e municipal que náo participaram do procedimento de IRP poderáo aderir á ata de
registro de pregos na condigáo de náo participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentacáo de justificativa da vantagem da adesáo, inclusive em situacóes de
provável desabastecimento ou descontinuidade de servico público;

4.1.2. demonstracño de que os valores registrados estáo compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n* 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitacáo prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.

4.2. A autorizacáo do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitacáo da
adesáo pelo fornecedor. -

4.2.1. O órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesóes caso elas possam
acarretar prejuizo á execugáo de seus próprios contratos ou  á sua capacidade de  gerenciamento.

4.3. Após a autorizagáo do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgáao ou entidade náo
participante deverá efetivar a aquisigño ou a contratagáo solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de  vigéncia da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivagdo da contratacáo, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitacáo do órgáo ou da entidade náo participante aceita
pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata
de registro de precos.

4.5. 0 órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja
integrante, na qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do  item 4.1.

Dos limites para as adesóes

4.6. As aquisigdes ou contratagóes adicionais náo poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de precos para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesdes náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de  órgáos ou entidades náo participantes que aderirem
á ata de registro de precos.

4.8. Para aquisigño emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgáos e entidades da Administragáo Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesáo a ata de
registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Saúde náo estará sujeita ao limite previsto no item
4.7.

4.9. A adesáo á ata de registro de precos por órgáos e entidades da Administracño Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferéncias voluntárias, náo ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada á execucáo descentralizada de
programa ou  projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores
praticados no  mercado na forma do art. 23 da Lei n*  14.133, de 2021,

Vedacáo a acréscimo de  quantitativos

4.10. Evedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos.



5. VALIDADE, FORMALIZACÁO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. Avalidade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente a data de divulgacáo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuéncia do fomecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de pregos terá sua vigéncia estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratacáo e a cada exercicio
financeiro a disponibilidade de créditos orcamentários, bem como a previsáo no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalizac3o do  contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicagáo da
disponibilidade dos créditos orcamentários respectivos.

5.2. A contratado com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emiss4o de nota de empenho de
despesa, autorizacáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n* 14.133, de
2021.

5.2.1, O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de  precos.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de  registro de pregos poderáo ser alterados, observado
0 art. 124 da Lei n*  14.133, de 2021.

5.4. Após a homologacáo da licitacño ou da contratacño direta, deveráo ser observadas as
seguintes condigóes para formalizacáo da ata de registro de precos:

5.4.1, Seráo registrados na ata os precos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na  forma de anexo, o registro dos licitantes ou  dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servicos com pregos iguais aos do
adjudicatário, observadaa classificagáo da licitacáo; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratacóes, a ordem de classificacño dos licitantes ou dós
fornecedores registrados na ata.

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formacgáo de cadastro de reserva
para o caso de  impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.68. Parafins da ordem de classificagáo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o prego do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitagáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratagño dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1, Quandoo licitante vencedor náo assinar a ata de  registro de pregos, no prazo e nas
condicóes estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do  registro de pregos nas
hipóteses previstas no item 9..

5.8. 0 preco registrado com indicacáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigéncia da ata de  registro de precos.



5.9. 4Após a homologagáo da licitacño ou da contratacáo direta, o licitante mais bem classificado
ou e fornecedor, no caso da contratacáo direta, será convocado para assinar a ata de registro de
precos, no prazo e nas condigóes estabelecidos no edital de licitacdo ou no aviso de contratacáo
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sangóes previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocacáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitado do licitante ou formecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administrac3o.

5.10. A ata de registro de pregos será assinada por meio de  assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Pregos.

5.11. Quando o convocado náo assinar a ata de registro de precos no prazo e nas condicdes
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado a Administragño convocar os licitantes remanescentes do  cadastro de reserva, na ordem de
classificacáo, para fazé-lo em igual prazo e nas condicóes propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratagáo nos
termos do item anterior, a Administragáo, observados o valor estimado e sua eventual atualizagáo nos
termos do edital, poderá:

5.121. Convocar para negociacáo os demais licitantes ou forecedores remanescentes cujos
pregos foram registrados sem reducáo, observada a ordem de classificagúo, com vistas a
obtencáo de  prego melhor, mesmo que acima de preco do adjudicatário; ou

512.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condigdes ofertadas pelos licitantes ou fonmecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociagño de melhor
condicáo.

5.13. A existéncia de precos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condigdes
estabelecidas, mas náo obrigará a Administracdo a contratar, facultada a realizacáo de licitacdo
específica para a aquisicáo pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERACÁAO OU ATUALIZACÁO DOS PRECOS REGISTRADOS

6.1. Os pregos registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual
reducño dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
servicos registrados, nas seguintes situagóes:

6.1.1. Em  caso de forga maior, caso fortuito ou  fato do príncipe ou em  decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de conseguéncias incalculáveis, que inviabilizem a execugáo da ata tal
como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso || do caput do art. 124 da Lei n”  14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criagáo, alteragáo ou extingáo de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniéncia de disposicgdes legais, com comprovada repercussáo sobre os precos
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contratacáo direta de cláusula de
reajustamento ou repactuacáo sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n* 14,133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratacáo;

6.1.3.2. No caso da repactuacáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratacáo.



7. NEGOCIACAO DE PRECOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o prego registrado tomar-se superior ao preco praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redugáo do prego registrado.

7.1.1. Caso náo aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagáo de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de  reserva, na  ordem de classificacáo, para verificar se aceitam reduzir seus precgos aos
valores de mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se náo obtiver éxito nas negociagóes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtencáo de
contratacáo mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de reducáo do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e
as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que
avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociagáo com vistas a alteragáo
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n* 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao preco registrado e o fomecedor náo
poder cumprir as obrigagóes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteracño do preco registrado, mediante comprovacáo de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

721 .  Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteracáo, a
documentacáo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego
registrado em relagáo ás  condicóes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Náo hipótese de náo comprovacáo da existéncia de fato superveniente que inviabilize
o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou  entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigacóes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1., sem prejuizo das sancóes previstas na Lei n* 14.133, de 2021, e na
legislacáo aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os  fomecedores do cadastro de  reserva, na ordem de  classificacáo, para
verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se náo obtiver éxito nas negociacóes, o órgdo ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de precos, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas
cabiveis para a obtencáo da contratacáo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovacáo da majoragáo do prego de mercado que inviabilize o
prego registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o órgáo ou entidade
gerenciadora atualizará o preco registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

7.2.6. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e ás entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de precos sobre a efetiva alteracño do
preco registrado, para que avaliem a necessidade de alteracáo contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei n* 14.133, de  2021.



8.  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de
precos poderáo ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgHos ou as
entidades participantes e náo participantes do registro de precos.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgáo ou entidade participante para órgáo ou  entidade participante; ou

8.2.2. De órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade náo participante.

8.3. 0 órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de  órgáo ou entidade participante para órgáo ou  entidade náo
participante, seráo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n* 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao  órgáo ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redugáo do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuéncia do órgáo ou da entidade que sofrer redugáo dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municipios distintos, caberá ao fomecedor beneficiario da ata de registro de precos,
observadas as condigdes nela estabelecidas, optar pela aceitagáo ou náo do  fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicacáo pelo órgáao ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuiggo das quantidades para a execugño descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS
REGISTRADOS

9.1. Oregistro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condigdes da ata de registro de precos, sem motivo justificado;

9.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administracáo sem justificativa razoável;

9.1.3. Náo aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no  artigo 27, $ 2*, do
Decreto n* 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sangáo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n* 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicacáo de sancáo prevista nos incisos II! ou IV do caput do art. 156
da Lei n* 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de
vigéncia da ata de registro de precos, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisáo fundamentada, decidir pela manutengáo do registro de pregos, vedadas
contratacóes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sancáo.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por
despacho do  órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do  registro do fomecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificacño.



94.  0 cancelamento dos precos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de precos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadase justificadas:

9.4.1, Por razáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou forca maior, ou

9.4.3. Se náo houver éxito nas negociacóes, nas hipóteses em que o prego de mercado
tomar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, $ 3% e 27, 6 4”, ambos
do Decreto n* 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicagáo das penalidades
estabelecidas no edital.

10.11. As sancóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
precos que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competéncia do gerenciador a aplicacño das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7”, inc. XIV, do Decreto n* 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em  que o descumprimento disser respeito as  contratacóes dos órgaos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicacáo da
penalidade (art. 8”, inc. IX, do Decreto n* 11.462, de 2023).

10.3. O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgao gerenciador qualquer das
ocorréncias previstas no item 9.1, dada a ñecessidade de instauragáo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDICÓES GERAIS

11.1. As condicóes gerais de execugáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigagóes da Administracdo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condicdes do
ajuste, encontram-se definidos no Temo  de  Referéncia, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgáos participantes.

Recife-PE, 06 de dezembro de  2023.
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7:  REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

“BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL”

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
N.* 180/23

A Base Administrativa do Curado, com sede na Av. Visconde de Sáo Leopoldo, n* 198 — Várzea, na
cidade de Recife —- PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n"* 31.543.958/0001-52, neste ato
representado(a) pelo Sr. JOSE ADILSON ANDRADE SILVA - Ten Coronel, Ordenador de
Despesas, nomeado(a) pela Portaria n? 003, de 20 de outubro de 2023, publicada no Boletim Interno
n* 198, de 20 de outubro de 2023, inscrito(a) no CPF sob a n* . portador(a) da
Carteira de Identidade n* MD-EB, considerando o julgamento da licitacáo na
modalidade de pregáo, na forma eletrónica, para REGISTRO DE PRECGOS n* 21/2023, publicada no
BI n* 150 de 09/08/2023, processo administrativo n.” 64361.008121/2023-88, RESOLVE registrar os
precgos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificagáo por
ela(s) alcancada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condigóes previstas no Edital de
licitagáo sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei n* 14.133, de 1 de abril de 2021, no
Decreto n.* 11.462, de 31 de margo de 2023, e em conformidade com as disposicóes a seguir:

1 DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual contratacáo de Servico de
Manutencio de Ar Condicionado para Base Administrativa do Curado e OMs vinculadas.,
especificados nos itens do  Termo de Referéncia, anexo do edital de  Licitacáo n*  21/2023, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados,
independentemente de transcrigáo.

2 DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS

2.1 O preco registrado, as especificacóes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condicóes ofertadas na(s) proposta(s) sáo as  que seguem:

ltem Fornecedor: CARIOCA SOLUTION LTDA. CNPJ: 22.567.346/0001-09 IE: 86.933.870 IM:  0640273-9. Rua:

do |RUA NICARÁGUA, 370 - SALA 103 PENHA - RIO DE JANEIRO/RJ, CEP: 21.020-050. Telefone: (21) 2035-
TR 8160 - (21) 96446-5793. E-mail: cariocasolution2 gmail.com / carioca.licitacoesEymail.com

Especificacño Und | Qtd | Valor | Valor Total
item Unitário

Servico de manutencáo preventiva (Limpeza, lubrificacáo! Servico | 2686 |R$ 80,72 R$ 21.471,52
1 le regulagem das conexóes e parafusos) em Split de 7.000

a 12.000 BTU/h.
Servico de carga de gás devido á perda de gás| Servigo| 260 |R392,90| R$ 24.154,00
refrigerante com correggo do vazamento, através de
on  apropriada nas tubulagóes e/ou reaperto das

nexdes em  Split 7.000 a 12.000 BTU/h.



Servico de manutengio e reparo em serpentina| Servico
evaporadora de spiit de 7.000 a 12.000 BTUM com
substituicño de pecas.

137 R$ 107,46 R$ 14.722,02

Servico de manutengáo e reparo em serpentina| Servico
condensadora de Split de 7.000 a 12.000 BTU/h com
Substituicáo de pecas.

140 R$ 99,45 R$ 13.923,00

Servico de instalagáo de aparelho tipo Split de 7.000 al Servico
12.000 BTUM com a distáncia entre as unidades
evaporadora e condensadora entre 6,00 e 9,00m.

120 R$ 420,48 R$ 50.457,60

Servico de manutencáo preventiva (Limpeza, lubrificacáo| Servico
e regulagem das conexóes e parafusos) em Split d
18.000 a 24.000 BTU/h.

264 R$ 168,15 R$ 44.391,60

Servico de carga de gás devido á perda de gás Servico
refrigerante com corregio do vazamento, através de
solda. apropriada nas tubulacúes e/ou reaperto das
conexóes em  Split 18.000 a 24.000  BTU/h.

238 R$ 235,4€ R$ 56.039,48

Servigo de manutencáo e reparo em serpentina| Servico
evaporadora de split de 18.000 a 24.000 BTU/h com
substituicáo de pecas.

138 R$ 148,68 R$ 20.220,48

Servigdo de manutengáo e reparo em serpentina| Servico
condensadora de Split de 18.000 a 24.000 BTU/h com
substituicáo de pecas.

136 RE 186,32 R$ 25.339,52

10
Servico de instalacáo de aparelho tipo Split de 18.000 ai Servico

4.000 BTU/h com a distáncia entre as unidades
vaporadora e condensadora entre 6,00 e 9,00m.

129 RE 324,63 R$ 41.877,27

11
Servico de manutencáo preventiva (Limpeza, lubrificacáo| Servico
e regulagem das conexdes e parafusos) em Split de
28.000 a 40.000 BTU/h.

297 R$ 280,00 R$ 83.160,00

12
Servico de carga de gás devido á perda de gás Servico
refrigerante com corregio do vazamento, através de
solda. apropriada nas tubulagóes e/ou reaperto das
conexódes em  Split 28.000 a 40.000 BTUM.

276 R$ 213,21R$ 58.845,96

13
Servico de manutencáo e reparo em serpentinal Servico
evaporadora de split de 28.000 a 40.000 BTU/h com
substituicáo de pecas.

86 R$ 246,92 R$ 21.235,12

14
Servico de manutenggáo e reparo em serpentina| Servico
icondensadora de Split de 28.000 a 40.000 BTU/h com
substituicáo de pecas.

87 R$ 201,20 R$ 17.509,62

15
Servico de instalacáo de aparelho tipo Split de 28.000 al Servigo
40.000 BTUM com a distáncia entre as unidades

_evaporadora e condensadora entre 6,00 e 9,00m.

75 R$ Me  R$ 34.244,25

TOTAL
R$ 527.591,44



3 ÓRGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgáo gerenciador será a Base Administrativa do Curado (UASG 160225):

3.2 Além do gerenciador, Sáo órgáos e entidades públicas participantes do registro de pregos:

ITEM  | Base |4*BPE| 10” | 4*B  | "Cia | 10" 7% |14%BI| Base+ | 7RM
Adm EsqgdC|  Com | Com | Bda | GAC | MTZ oMV

Curado Mec Inf
Mtz

160225 | 160180 | 160184 | 160188 | 160182 | 160193 | 160181 | 160178 | TOTAL | 160194

Grupo 1 :  ltem 01  ao  05

Grupo 2:  Item 06  ao  10

Grupo 3:  ltem 11  ao  15

4 DA ADESÁO Á ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1 Durante a vigéncia da ata, os órgáos e as entidades da Administragáo Pública federal,
estadual, distrital e municipal! que náo participaram do procedimento de IRP poderáo aderir á ata de
registro de pregos na condicáo de  náo participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1 apresentacáo de justificativa da vantagem da adesáo, inclusive em situacdes de
provável desabastecimento ou descontinuidade de servico público;

4.1.2 demonstracáo de que os valores registrados estáo compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n* 14.133, de 2021; e

4.1.3 consulta e aceitagáo prévias do órgao ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.



4.2 A autorizacáo do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitacáo da
adesáo pelo fornecedor.

4.2.1 O órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesdes caso elas possam
acarretar prejuizo á execucáo de seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciamento.

4.3 Após a autorizacáo do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgáao ou entidade náo
participante deverá efetivar a aquisicáo ou a contratagáo solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigéncia da ata.

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivacáo da contratagño, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitacño do órgáo ou  da entidade náo participante aceita
pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata
de registro de precos.

4.5 O órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja
integrante, na qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4 .1 .

Dos limites para as  adesdes

4.6 As aquisigóes ou contratacdes adicionais náo poderáo exceder, por órgño ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes.

4.7 O quantitativo decorrente das adesóes náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgáos ou entidades náo participantes que aderirem
4 ata de registro de precos.

4.8 Para aquisicgño emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgáos e entidades da Administracáo Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesáo á ata de
registro de precos gerenciada pelo Ministério da Saúde náo estará sujeita ao limite previsto no  item
4.7.

4.9 A adesáo á ata de registro de pregos por órgáos e entidades da Administrado Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferéncias voluntárias, náo ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada á execucáo descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n* 14.133, de  2021.

Vedagáo a acréscimo de  quantitativos

4.10 €É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos.

5 VALIDADE, FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E CADASTRO
RESERVA

5.1 A validade da Ata de Registro de Pregos será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente á data de divulgacáo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuéncia do fomecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.

5.1.1 O contrato decorrente da ata de  registro de pregos terá sua vigéncia estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratacáo e a cada exercicio
financeiro a disponibilidade de  créditos orgamentários, bem como a previsáo no  plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.

5.1.2 Na formalizacáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicacáo da
disponibilidade dos créditos orgamentários respectivos.



5.2 A contratacgáo com os formecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de
despesa, autorizacáo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n* 14.133, de
2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de precos:

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de precos poderáo ser alterados, observado
o art. 124 da Lei n* 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologacáo da licitacdo ou da contratagáo direta, deveráo ser observadas as
seguintes condigóes para formalizacáo da ata de registro de precos:

54.1 Seráo registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela,

54.2 Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedorés
que:

542 .1  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servigos com pregos iguais aos do
adjudicatário, observada a classificacáo da licitacáo; e

54.22  Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 Será respeitada, nas contratacñes, a ordem de classificacáo dos licitantes ou dos
fomecedores registrados na ata.

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formacáo de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de  atendimento pelo signatário da ata.

5.6 Para fins da ordem de  classificacáo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o prego do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitacáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratagáo dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas
condigódes estabelecidos no edital; e

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas
hipóteses previstas no  item 9.

5.8 O prego registrado com indicacáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de pregos,

5.9 Após a homolegacáo da licitacgdo ou da contratagáo direta, o licitante mais bem classificado
ou o fomecedor, no caso da contratacáo direta, será convocado para assinar a ata de registro de
pregos, no prazo e nas condicóes estabelecidos no edital de licitagño ou no aviso de contratacáo
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sancóes previstas na Lei n* 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocacáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitagúo do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administragáo.

5.10 Aata de registro de  precos será assinada por meio de  assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Precos.

5.11 (Quando o convocado náo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condicóes
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item, observando o item 5.7 e subitens, fica



facultado á Administrag3o convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificacáo, para fazé-lo em igual prazo e nas condicúes propostas pelo primeiro ciassificado.

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratacáo nos
termos do item anterior, a Administragdo, observados o valor estimado e sua eventual atualizagáo nos
termos do edital, poderá:

5.12.1 Convocar para negociacáo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
pregos foram registrados sem redugáo, observada a ordem de classificacáo, com vistas á
obtencáo de prego melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condicóes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem dlassificatória, quando frustrada a negociacáo de melhor
condicáo.

5.13 A existéncia de precos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condicóes
estabelecidas, mas náo obrigará a Administraggo a contratar, facultada a realizacáo de licitacáo
específica para a aquisicáo pretendida, desde que devidamente justificada.

6 ALTERACÁO OU ATUALIZACAO DOS PRECOS REGISTRADOS

6.1 Os precos registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual
redugáo dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
servicos registrados, nas seguintes situagóes:

6.1.1 Em  caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculáveis, que inviabilizem a execugáo da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d” do inciso II do caput do art 124 da Lei n* 14.133, de
2021;

6.1.2 Em caso de criagáo, alteracáo ou extingáo de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniéncia de disposicóes legais, com comprovada repercussáo sobre os precos
registrados;

6.1.3 Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contratacño direta de cláusula de
reajustamento ou repactuagáo sobre os precos registrados, nos termos da Lei n* 14.133, de  2021,

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
Índice previstos para a contratacáo;

6.1.3.2 No caso da repactuacáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratacáo.

7 NEGOCIACAO DE PRECOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o prego registrado tomar-se superior ao preco praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
reducáo do prego registrado.

7.4.1 Caso náo aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicagño de penalidades
administrativas.

71 .2  Na hipótese prevista no ¡item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificacáo, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos
valores de  mercado e náo convocará os  licitantes ou  fomecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3 Se náo obtiver éxito nas negociagóes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de precos, adotando as  medidas cabíveis para obtencáo de
contratagño mais vantajosa.



714  Na hipótese de reducáo do preco registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e
as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que
avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociagáo com vistas á alteraráo
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n* 14.133, de 2021.

72  Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor náo
poder cumprir as obrigacóes estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao
gerenciador a alteracáo do preco registrado, mediante comprovagáo de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1 Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteracño, a
documentagáo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade de prego
registrado em relacáo ás condigúes inicialmente pactuadas.

7.2.2 Náo hipótese de náo comprovacáo da existéncia de fato superveniente que inviabilize
O preco registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o formecedor
deverá cumprir as obrigagdes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sent.'prejuizo das sangóes previstas na Lei n* 14.133, de 2021, e na
legislagáo aplicável.

7.2.3 Na hipótese de convelameñio do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fomecedores do  cadastro de reserva, na ordem de classificacáo, para
verificar se aceitam manter seus [ regos registrados, observado o disposto no item 5.7.

72 .4  Se náo obtiver éxito nas negociacóes, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas
cabiveis para a obtencáo da contratagáo mais vantajosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovacáo da majoracáo do prego de mercado que inviabilize o
prego registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órga8o ou  entidade gerenciadora
atualizará o preco registrado, de  acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6 O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e ás entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de precos sobre a efetiva alteragño do
prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteragáo contratual, observado o disposto
no  art. 124 da Lei n* 14.133, de 2021.

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de
pregos poderáo ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgños ou as
entidades participantes e náo participantes do registro de pregos.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: :

8.2.1 De órgáo ou entidade participante para órgdo ou entidade participante; ou

8.2.2 De órgáo ou entidade participante para órgao ou entidade náo participante.

8.3 O órgao ou  entidade gerenciadora que tiver estimado as  quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efs:ito do remanejamento.

8.4 Na hipótese de remanejamento de  órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade náo
participante, seráo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n* 11.462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgáo ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redugáo do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuéncia do órgáo ou  da entidade que sofrer redugáo dos quantitativos informados.



8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos,
observadas as condigóes nela estabelecidas, optar pela aceitacáo ou náo do formecimento decorrente
do remanejamento dos tens. -

8.7 Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicacáo pelo órgáo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuicáo das quantidades para a execugáo descentralizada será por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REGISTRO” DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS
REGISTRADOS
9.1 Q registro do famecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecedor:

9.1.1 Descumprir as condicóes da ata de registro de  precgos, sem motivo justificado;

9.1.2 Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administracño sem justificativa razoável;

9.1.3 Náo aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no  artigo 27, $ 2*, do
Decreto n”  11.462, de  2023; ou ,

9.1.4 Sofrer sangáo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da  Lei n”  14,133, de
2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicagáo de sangáo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei n* 14.133, de  2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo ultrapasse o prazo de
vigéncia da ata de registro de pregos, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisáo fundamentada, decidir pela manutencáo do registro de precos, vedadas
contratacóes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sangáo.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificacao.

9.4 O cancelamento dos precos registrados. poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de precos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1 Por razáo de interesse público;

9.4.2 A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou fora maior, ou
94.3  Se náo houver éxito nas negociagóes, nas hipóteses em que o preco de mercado
tornar-se superior ou inferior ao  prego registrado, nos termos do artigos 26, 5 3”  e 27, $ 4", ambos
do Decreto n* 11.462, de 2023.

10 DAS PENALIDADES

101  O descumprimento da Ata de Registro de  Precos ensejará aplicagño das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1 As sancdes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
pregos que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente apóás terem
assinado a ata.

10.2 É da competéncia do gerenciador a aplicacáo das penalidades decorrentes do
descumprimento de  pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7%, inc. XIV, do Decreto n" 11.462,



de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito ás contratacdes dos órgños
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicacgño da
penalidade (art. 8%, inc. IX, do Decreto n* 11.462, de 2023).

10.3 O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das
ocorréncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauragio de  procedimento para
cancelamento do  registro do fornecedor.

11 CONDICÓES GERAIS

11.4. Ascondicóes gerais de execucáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigacóes da Administracño e do fomecedor registrado, penalidades e demais condicdes do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgáos participantes.

Recife-PE, 06  de  dezembro de 2023.

e Dor JOGE ADILSON ANDRADE:JOSE ADILSÓN ===" one
de  Defete; OU-037770
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JOSE ADILSON ANDRADE SILVA — Ten Cel

Ordenador de Despesas da Base Administrativa do Curado
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SANTOS: Dados: 2023.12.06 17:00:06 -03'00'

IURY SOARES SANTOS



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 72 REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

“BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL”

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
N.* 181/23

A Base Administrativa do Curado, com sede na Av. Visconde de Sáo Leopoldo, n* 198 — Várzea, na
cidade de Recife - PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob a n* 31.543.958/0001-52, neste ato
representado(a) pelo Sr. JOSE ADILSON ANDRADE SILVA - Ten Coronel, Ordenador de
Despesas, nomeado(a) pela Portaria n* 003, de 20 de outubro de 2023, publicada no Boletim Interno
n”  198, de 20 de outubro de 2023, inscrito(a) no CPF sob o n* vortador(a) da
Carteira de Identidade n* 1D-EB, considerando o julgamento da licitagdo na
modatidade de pregáo, na forma eletrónica, para REGISTRO DE PRECOS n' 21/2023, publicada no
BI n* 150 de 09/08/2023, processo administrativo n.* 64361.008121/2023-88, RESOLVE registrar os
precos da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificagdo por
ela(s) alcancada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condicóes previstas no Edital de
licitagño sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei n* 14.133, de 1* de abril de 2021, no
Decreto n.* 11.462, de 31 de margo de 2023, e em conformidade com as disposigóes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1... A presente Ata tem por objeto o registro de precos para a eventual contratacáo de  Servico de
Manutengáo de Ar Condicionado para Base Administrativa do Curado e OMs vinculadas.,
especificados nos itens do Termo de Referéncia, anexo do edital de Licitagdo n* 21/2023, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pregos tenham sido registrados,
independentemente de transcricáo.

2. DOS PRECOS, ESPECIFICACÓES E QUANTITATIVOS

2.1. O preco registrado, as especificacdes do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es) e as demais condigóes ofertadas na(s) proposta(s) sáo as que seguem:

Fornecedor: ELMA W R DOS SANTOS REFRIGERACÁO - EPP. CNPJ: 14.454.407/0001-01
Avenida Azevedo Coutinho, 14 — A, Petrópolis, Caruaru — PE, CEP n* 55.030-240. Telefone: (81)

3722-4304/(81) 3136-6709/(81) 99763-1661. E-mail: admQfenixrefrigeracao.com/

jose.robertoCfenixrefrigeracao.com/guilhermerodrigues Ofenixrefrigeracao.com

Especificacáo Und Qtd Valor Valor Total
item Unitário

Servigoo de manutengáo preventiva (Limpeza)| Servico: | 209 | R$215,00 | R$ 44.935,00
16 llubrificacño e regulagem das conexóes e parafusos) '

em  Split de 48.000 a 60.000 BTUM.



17
Servico de carga de gás devido á perda de gás
refrigerante com corregño do vazamento, através de
solda. apropriada nas tubulagdes e/ou reaperto das
conexóes em Split 46.000 a 60.000 BTUM.

Servigo 189 R$ 260,00 R$ 49.140,00

18
Servico de manutencgáo e reparo em serpentina
evaporadora de split de 48.000 a 60.000 BTU/h com
substituicáo de pecas.

Servico 90 R$ 900,00 R$ 81.000,00

19
Servico de manutencáo e reparo em serpentina
condensadora de Split de 48.000 a 60.000 BTUh
com substituicao de pegas.

Servico 90 R$ 900,00 R$ 81.000,00

20

Servico de instalaggo de aparelho tipo Split de
48.000 a 60.000 BTU/h com a distáncia entre as
unidades evaporadora e condensadora náo maior
que 3,00m.

Servigo 72 R$ 775,30 R$ 55.821,60

21
Servico de instalagáo de aparelho tipo Split de
48.000 a 60.000 BTU/h com a distáncia entre as
unidades evaporadora e condensadora entre 6,00 e
9,00m.

Servico 70 R$ 850,89 R$ 59.562,30

22

Servico de instalacáo de aparelho tipo Split de
28.000 a 40.000 BTU/h com a distáncia entre as
unidades evaporadora e condensadora entre 15,00 e
20,00m.

Servico 75 R$ 1.476,63R$ 110.747,25

TOTAL
R$ 482.206,15

3.

3.1.

3.2.

ÓRGÁAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

O órgáo gerenciador será a Base Administrativa do Curado (UASG 160225):

Além do gerenciador, Sáo órgáos e entidades púbiicas participantes do registro de  pregos:

ITEM 4”  BPE| 10%
Esqgd C

Mec

4"B
Com

7 Cia
Com

Base
Adm

Curado

10*
Bda
Inf
Mtz

79

GAC
14* BI
MTZ

Base +
OMV

7 RM

160225 | 160180 | 160184 | 160188 | 160182 160193 160181 160178 TOTAL 160194

Grupo 4:  ltem 16 ao 22



4. DA ADESÁAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS
4.1. Durante a vigéncia da ata, os órgáos e as entidades da Administragño Pública federal,
estadual, distrital e municipal que náo participaram do procedimento de IRP poderáo aderir á ata de
registro de  pregos na condicáo de  náo participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentacño de justificativa da vantagem da adesáo, inclusive em situacóes de
provável desabastecimento ou descontinuidade de servico público;

4.1.2. demonstracáo de que os valores registrados estáo compativeis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n* 14.133, de 2021, e

4.1.3. consulta e aceitagáo prévias do órgáo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4,2. A autorizacáo do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitacáo da
adesáo pelo fornecedor.

4.2.1, O órgáao ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesódes caso elas possam
acarretar prejuízo á execugáo de seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorizacáo do órgáo ou da entidade gerenciadora, o órgác ou entidade náo
participante deverá efetivar a aquisicño ou a contratagáo solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigéncia da ata.

4,4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivacáo da contratagáo, poderá ser
prorregado excepcionalmente, mediante solicitacño do órgáao ou da entidade náo participante aceita
pelo órgáo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata
de registra de pregos.

4.5, 0 órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de pregos da qual sejá
integrante, na qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos IImites para as  adesdes

4.6. As aquisicóes ou contratacdes adicionais náo poderáo exceder, por órgáo ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convacatório registrados na ata de
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes,

4.7. O qguantitativo decorrente das adesóes náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgáos ou entidades náo participantes que aderirem
á ata de registro de precos.

4.8. Para aquisicño emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgáos e entidades da Administracño Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesáo á ata de
registro de precos gerenciada pelo Ministério da Saúde náo estará sujeita ao límite previsto no  ¡tem
4.7.

4.9. A adesáo á ata de registro de pregos por órgáos e entidades da Administragáo Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferéncias voluntárias; náo ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada á execucáo descentralizada de
programa ou  projeto federal e comprovada a compatibilidade dos precos registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n*  14.133, de 2021.

Vedacáao a acréscimo de  quantitativos

4.10. Evedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de  registro de pregos.



5. VALIDADE, FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Precos será de  1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente á data de divulgacáo no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuéncia do fomecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de precos terá sua vigéncia estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratagáo e a cada exercicio
financeiro a disponibilidade de créditos orcamentários, bem como a previsáo no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalizagáo do contrato ou  do instrumento substituto deverá haver a indicacgáo da
disponibilidade dos créditos orcamentários respectivos.

5.2. A contratacáo com os formecedores registrados na ata será formalizada pelo órgáo ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de
despesa, autorizacño de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n* 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de  pregos.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de pregos poderáo ser alterados, observado
o art. 124 da Lei n* 14.133, de 2021.

54 .  Após a homologacáo da licitacdo ou da contratacáo direta, deveráo ser observadas as
seguintes condicóes para formalizagáo da ata de registro de pregos:

5.4.1. Seráo registrados na ata os precos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

54.2. Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servicos com pregos iguais aos do
adjudicatário, observada a classificac3o da licitagdo; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratacóes, a ordem de classificagáo dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formagáo de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.8. Para fins da ordem de classificacáo, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o prego do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitacño dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2. somente será efetuada quando houver necessidade de contratacio dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses: -

5.7.1. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas
condigdes estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do-registro do licitante ou do registro de precos nas
hipóteses previstas no item 9..

5.8. 60 prego registrado com indicagáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigéncia da ata de  registro de pregos.



5.9. Apés a homologacáo da  licitacdo ou da contratagáo direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratacáo direta, será convocado para assinar a ata de registro de
precos, no prazo e nas condicóes estabelecidos no edital de licitacño ou no aviso de contratacño
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sancódes previstas na Lei n* 14,133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocacgáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitagno do licitante ou formecedor convocado, desde que apresentada dentro do
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administracáo.

5.10. Aata de registro de pregos será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Precos.
5.11. Quando o convocado náo assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condicóes
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado á Administragáo convocar os  licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificacáo, para fazé-io em igual prazo e nas condigóes propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratacáo nos
termos do item anterior, a Administracáo, observados o valor estimado e sua eventual atualizacáo nos
termos do edital, poderá:

5,121. Convocar para negociacáo os  demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos
precos foram registrados sem reducáo, observada a ordem de classificacáo, com vistas 4
obtencáo de preco melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; ou

512.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condicgdes ofertadas pelos licitantes ou  fomecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociacño de melhor
condicáo.

5.13. A existéncia de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condicdes
estabelecidas, mas náo obrigará a Administracáo a contratar, facultada a realizagño de licitagño
específica para a aquisic3o pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERACAO OU ATUALIZACAO DOS PRECOS REGISTRADOS
6.1. Os precos registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual
reducáo dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
servicos registrados, nas seguintes situacdes:

6.1.1. Em  caso de forga maior, caso fortuito ou  fato do príncipe ou em decorráncia de fatos
imprevisiveis ou previsivels de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execucáo da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n* 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criagáo, alteracáo ou extincáo de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniéncia de disposicóes legais, com comprovada repercussáo sobre os precos
registrados; "

6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contratagáo direta de cláusula de
reajustamento ou repactuacáo sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n*  14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
indice previstos para a contratacáo;

6.1.3.2. No caso da repactuacáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratagáo.



7. NEGOCIACAO DE PRECOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o prego registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o formecedor para negociar a
redugáo do prego registrado.

71.1. Caso náo aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicacáo de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no ¡tem anterior, o gerenciador convocará os formecedores do
cadastro de reserva, na ordem de  classificacáo, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos:
valores de mercado e náo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.

7.1.3. Se náo obtiver éxito nas negociagóes, o órgúo ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtencáo de
contratacao mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de reducáo do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgáos e
ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que
avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociacúo com vistas á alteracño
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n* 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o prego de mercado tomar-se superior ao preco registrado e o fomecedor náo
poder cumprir as obrigacóes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteracáo do prego registrado, mediante comprovacáo de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteracáo, a
documentacáo comprobatória ou  a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego
registrado em relacáo ás condicgóes inicialmente pactuadas.

72.2. Náo hipótese de náo comprovacáo da existéncia de fato superveniente que inviabilize
o prego registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigagúes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1., sem prejuizo das sancóes previstas na Lei n* 14.133, de 2021, e na
legislacáo aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificacáo, para
verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7.

72.4. Se náo obtiver éxito nas negociagóes, o órgáo ou  entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4., e adotará as medidas
cabiveis para a obtencáo da contratagáo mais vantajosa.

7.25. Na hipótese de comprovacáo da majoracáo do prego de mercado que inviabilize o
prego registrado, conforme previsto no item 7.2. e no item 7.2.1., o órgáo ou entidade
gerenciadora atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

72.6. O órgúo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e ás entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteracño do
preco registrado, para que avaliem a necessidade de alteragáo contratual, observado o disposto
no  art. 124 da Lei n* 14.133, de  2021.
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8.  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de
precos poderáo ser remanejadas pelo órgáo ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as
entidades participantes e náo participantes do  registro de pregos.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade participante; ou

8.2.2. De  órgáo ou entidade participante para órgáo ou  entidade náo participante.

8.3. 0 órgáo ou  entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgáo ou entidade participante para órgáo ou entidade náo
participante, seráo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n”  11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao  órgáo ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
reducáo do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuéncia do órgáo ou da entidade que sofrer reducáo dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de precos,
observadas as condicgdes nela estabelecidas, optar pela aceitacáo ou náo do  fornecimento decorrente
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicagáo pelo órgáo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3., a
distribuicáo das quantidades para a execugáo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS
REGISTRADOS

9.1. registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o formecedor:

9.1.1. Descumprir as  condigóes da ata de registro de  pregos, sem motivo justificado;

9.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administragáo sem justificativa razoável;

9.1.3. Náo aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no  artigo 27, $ 2”, do
Decreto n* 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sangáo prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n* 14,133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicacáo de sangáo prevista nos incisos III ou IV do caput do  art. 156
da Lei n* 14.133, de  2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor náo ultrapasse o prazo de
vigencia da ata de registro de pregos, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisáo fundamentada, decidir pela manutencáo do registro de pregos, vedadas
contratagóes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sancáo.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1. será formalizado por
despacho do  órgáo ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgúo ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificag3o.
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94 .  O cancelamento dos precos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadasejustificadas:

94.1. Por razáo de interesse público;

94.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou  forca maior; ou

9.4.3. Se náo houver éxito nas negociacdes, nas hipóteses em que o prego de mercado
tomar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, $ 3% e 27, $4” ,  ambos
do  Decreto n* 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de  Pregos ensejará aplicagdo das penalidades
estabelecidas no edital.

L

10.11, As sangóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
precgos que, convocados, náo honrarem o compromiso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competéncia do gerenciador a aplicagdo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de prego (art. 7”, inc. XIV, do Decreto n* 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em  que o descumprimento disser respeito ás contratagóes dos órgaos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgáo participante a aplicagño da
penalidade (art. 8%, inc. IX, do Decreto n*  11.462, de 2023).

10.3. O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das
ocorréncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauracáo de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDICÓES GERAIS

11.1. As condicéóes gerais de execucáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigagóes da Administracño e do fornecedor registrado, penalidades e demais condicóes do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em  02 (duas) vias de igual teor, que;
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgáos participantes.

Recife-PE, 06 de dezembro de 2023.

JOSE ADILSON 1earenmananeo
OsICP-Brasil, OU«Autondado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7* REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

PREGAO ELETRÓNICO SRP N? 21/2023
Processo Administrativo n”  64361.008121/2023-88

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nesta data, faco o encerramento do processo licitatório do processo Administrativo n*
64361.008121/2023-88, de que trata o Pregáo Eletrónico n* 21/2023, cujo objeto é a Contratacáo do
Servigo de Manutencáo de Ar Condicionado para Base Administrativa do Curado e OMs vinculadas,
finalizado na folha n* 880, no presente termo.

Quartel em Recife-PE, 12  de dezembro de 2023.

THIAGO-BÉN NORONHA — 2" Sgt
quipe de Apoio


